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INTRODUÇÃO
A pandemia do coronavírus (CO-
VID-19) provocou a maior crise 
econômica e social dos últimos 
120 anos (CEPAL, 2021) na Amé-
rica Latina e Caribe, aprofundando 
as brechas estruturais de desi-
gualdade, pobreza, informalidade, 
baixo crescimento e menor produ-
tividade. Diante disso, a Interna-
cional de Serviços Públicos (ISP) 
e o Centro de Economia Política 
Argentina (CEPA) avançam em um 
estudo sobre a possibilidade de 
implementar um imposto sobre a 
riqueza na Colômbia e no Brasil, e 

na busca de uma maior justiça fis-
cal e distributiva.

No contexto atual, a ideia de tri-
butar o patrimônio das pessoas 
físicas que concentram maior ri-
queza ganha força na América 
Latina e no mundo. O CEPA e a 
Fundação Friedrich Ebert (FES 
Argentina) realizaram uma pes-
quisa durante 2021 que revelou as 
principais propostas de reforma 
tributária progressiva de caráter 
internacional. Nesse sentido, des-
tacam-se países como Argentina e 
Bolívia que, de fato, realizaram al-
gum tipo de reforma. 

Na Argentina foi aprovada a Lei 
27.605, que estabelece um imposto 
extraordinário sobre a propriedade 
com o objetivo de financiar os cus-
tos associados à pandemia de co-
ronavírus. No caso da Bolívia, em 
dezembro de 2020 foi aprovada a 
Lei 1.357, que cria um imposto re-
corrente sobre as grandes fortunas 
e se aplica a pessoas físicas resi-
dentes da Bolívia, com relação a 
seu patrimônio mundial e às não 
residentes com relação a seu patri-
mônio no país. Uma das questões 
mais relevantes da lei foi a desti-
nação do recolhido na oferta de 
mais e melhores serviços públicos 
de qualidade, por exemplo, permi-
tiu oferecer um bônus para os tra-
balhadores públicos da saúde, em 
retribuição aos enormes esforços 
realizados durante a pandemia.

O Brasil e a Colômbia, por sua 
vez, não possuem impostos so-
bre as grandes fortunas. No caso 
da Colômbia, existe um imposto 
anual sobre a propriedade que é 
renovado conforme determinado 
pelo governo eleito, e o desafio 
é implementar um imposto que 
não dependa de aprovação a cada 
dois anos. Atualmente, o Brasil 
não possui um instrumento seme-
lhante, sendo necessário aplicar 
um imposto sobre a propriedade 
que seja arrecadado pelo governo 
central, que depende hoje dos mu-
nicípios, e que inclua em sua base 
tributável o valor de todos os ati-
vos que a pessoa possui.

O objetivo desta pesquisa é pro-
duzir evidências sobre os impactos 

e resultados econômicos gerados 
pela aprovação de legislações na-
cionais voltadas à tributação im-
positiva sobre as grandes fortunas 
na América Latina, sua contribui-
ção para o desenvolvimento de 
sistemas mais progressivos e sua 
viabilidade para impulsionar futu-
ras normativas no mesmo sentido.

A primeira seção apresenta os 
sistemas tributários dos países se-
lecionados. Na segunda parte, é 
realizada uma análise comparativa 
das experiências da Argentina e da 
Bolívia na implementação dos im-
postos sobre as grandes fortunas. 
Em uma terceira seção, é exami-
nada a possibilidade de aplicar um 
imposto semelhante na Colômbia 
e no Brasil, conforme as potencia-
lidades e as restrições de seus sis-
temas tributários. Por último, são 
desenvolvidas as conclusões.

SISTEMA TRIBUTÁRIO  
DE CADA PAÍS

ARGENTINA

Estrutura

O sistema tributário argentino se 
organiza a partir de um conjunto 
de impostos indiretos que se en-
quadram a órbita do governo cen-
tral, e de tributos diretos, a cargo 
da ordem subnacional (província e 
municípios), de acordo com o esta-
belecido pela Constituição.

Sua estrutura é caracterizada 
por uma forte participação dos 
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impostos sobre consumo e tran-
sações (50,5%) no total da arreca-
dação anual, com uma incidência 
especial nessa categoria do Im-
posto sobre Valor Agregado (IVA 
– alíquota 21%), do Imposto sobre 
Débitos e Créditos, Combustíveis 
e Renda Bruta (subnacionais). To-
dos eles são impostos regressi-
vos. São seguidos pelos impostos 
e renda (lucro/renda) com 17,4%, 
impostos sobre comércio exterior 
(exportações) com 8%, impos-
tos sobre propriedade em 5,8% 
(ordem nacional e subnacional). 
Neste trabalho, esses três impos-
tos mencionados são considera-
dos progressivos. 

Como pode ser observado no 
gráfico abaixo, a evolução da par-
ticipação do imposto sobre con-

sumo de bens e serviços como 
porcentagem do PIB se mantém 
ao longo do tempo, embora desde 
2016, e com maior impacto em 
2019, tenha havido uma queda 
diretamente ligada à retração da 
atividade econômica no período 
de destruição de fontes de produ-
ção e emprego, que afetou a renda 
e o consumo. Em relação a isso, 
o imposto sobre a renda e o im-
posto sobre propriedade mostram 
também uma diminuição em seus 
percentuais de participação, prin-
cipalmente em 2018 e 2019, como 
resultado de reformas fiscais re-
gressivas que visavam favorecer 
os setores mais ricos da população 
com um menor pagamento de tri-
butos. Essa situação começou a se 
reverter a partir de 2020. 

EVOLUÇÃO DA PROGRESSIVIDADE1

1) Na década de 90, os impostos 
começaram a incidir mais forte-
mente sobre a população como um 
todo e perderam progressividade. 
Dessa forma, as bases tributárias 
foram ampliadas, as taxas dos im-
postos que tributam o consumo 
foram elevadas e as alíquotas de 
lucro, particularmente das pessoas 
jurídicas, foram reduzidas.

2) Durante os governos de Néstor 
Kirchner e Cristina Fernández de 
Kirchner, houve um aumento da 

1  Progressividade é definida como o peso dos impostos aos que mais ganham ou mais possuem 
sobre o total da arrecadação de um país. São progressivos os impostos que tributam a renda, o 
patrimônio, a herança, os impostos ao comércio exterior.

progressividade, que se mantém 
em torno de 40% até 2015 aproxi-
madamente. Trata-se de uma nova 
etapa com um aumento do nível 
de arrecadação estatal associado 
ao crescimento do PIB, a recupe-
ração do mercado de trabalho 
formal e a estatização do sistema 
de Seguridade Social. Além 
disso, destaca-se o aumento das 
retenções no comércio exterior 
e, pontualmente, o conflito em 
torno da resolução 125/2008, 
que propunha o estabeleci-
mento de retenções móveis para 
a exportação de cereais, em um 

Gráfico 1  Estrutura tributária da Argentina - 2021

Fonte:  CEPA com base no Ministério da Economia, Direção Nacional de Análise Fiscal, 2021

Gráfico 2   Evolução das principais receitas fiscais na Argentina  
de 2004-2021 - como % do PIB como % do PIB

Fonte: CEPA com base no Min. da Economia, Direção Nacional de Análise Fiscal - Pressão Tributária
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contexto de aumento interna-
cional das commodities agrícolas, 
com o objetivo de dissociar o 
preço global do preço local dos 
alimentos. Foram acrescentadas 
medidas que permitiram aumentar 
a arrecadação através de maiores 
controles diante da evasão e pela 
tributação aos ganhos de capital e 
dividendos.

3) Com Mauricio Macri, a partir de 
2016, uma nova quebra é produzida, 
resultado da retirada de retenções às 
mineradoras, ao setor agroexporta-
dor e a grandes indústrias, e da redu-
ção progressiva do imposto sobre os 
Bens Pessoais (sobre propriedade). 
Tal como pode ser visto no gráfico 
abaixo, ocorre uma queda brusca na 
progressividade que passa para 31% 
da arrecadação. Em 2017, foi pro-

posta uma reforma tributária que 
visava reduzir a alíquota do imposto 
sobre a renda para empresas de 35% 
a 25%, agilizar as devoluções de IVA 
para as grandes empresas e diminuir 
progressivamente as contribuições 
patronais. Entre dezembro de 2015 e 
dezembro de 2019, um milhão e cem 
mil pessoas trabalhadoras e aposen-
tadas a mais do que em 2014 come-
çaram a pagar imposto sobre a renda. 
Além disso, durante o macrismo, a 
arrecadação em Seguridade Social 
foi perdida devido à destruição do 
emprego formal e à queda do salá-
rio real. Todas essas medidas foram 
acompanhadas por uma política 
de forte endividamento, principal-
mente dívida em moeda estrangeira.

4) A partir de dezembro de 2019, 
a coalizão de governo da Frente 

de Todos tomou medidas para sus-
pender o avanço da regressividade 
tributária herdada do governo do 
Cambiemos e isso significou uma 
“virada de 180 graus” não apenas 
na ordem tributária, mas também 
no que concerne ao gasto social. 
Por meio da Lei de Solidariedade, 
foi implementado o imposto PAIS 
(Imposto Para uma Argentina In-
clusiva e Solidária) que se aplica 
sobre a compra de dólares no 
Mercado Único e de Câmbio Livre 
(MULC), através do qual foi es-
tabelecida uma alíquota geral de 
30%, cujos valores estão destina-
dos ao financiamento da Admi-
nistração Nacional da Seguridade 
Social (ANSeS), obras de moradia e 
fomento ao turismo local. Em rela-
ção ao comércio exterior, em 2019 
voltaram a ser aplicadas alíquo-
tas diferenciais, foi reduzida a alí-
quota pela exportação de serviços 
e às pequenas e medias empresas 
(PyMES). Em 2020, as alíquotas fi-
xas da soja e seus derivados (33%) 
e a dos biocombustíveis foram au-
mentadas, e as de determinados 
produtos que formam a cadeia 
agroalimentar foram reduzidas. 
Também foi estabelecida a devo-
lução de IVA com limite de resti-

2 A principal mudança é a progressividade nas escalas: a alíquota marginal aumentou de 30% 
para 35%, alcançando com esse aumento apenas 10% das empresas do país. 90% das empre-
sas, todas elas PyMEs, pagam até menos: 25% sobre sua renda anual declarada. Além disso, fo-
ram incorporadas deduções ao pagamento de honorários para diretoras mulheres (-40%) e para 
grupos LGBTQI+ (-40%), o que significa a introdução de um incentivo para somar diversidade aos 
cargos de direção empresariais. O aspecto negativo é que não regressou aos níveis de tributação 
de 2015, 35%+10%. A alíquota máxima ficou (menos de) 35%+7%. Com relação aos rendimentos 
pelo trabalho pessoal, apenas 10% dos trabalhadores pagam o tributo, a partir das atualizações 
que desde 2020 são implementadas no Mínimo Não Tributável (o piso atual a partir do qual se 
começa a tributar é de $280.792 brutos – modificado em junho de 2022).

tuição por pagamentos com cartão 
de débito para aposentadas e apo-
sentados. E, em 2020, votou-se 
uma nova Lei de Mobilidade Pre-
videnciária ajustada por salários 
e arrecadação, que melhorou os 
montantes. 

O já referido imposto sobre pro-
priedade (denominado na Ar-
gentina de Imposto sobre Bens 
Pessoais) é aplicado sobre os bens 
localizados no país e no exterior, 
que fazem parte do estoque pa-
trimonial de 31 de dezembro de 
cada ano. Vale mencionar que as 
últimas mudanças realizadas pelo 
governo de Alberto Fernández per-
mitiram que o tributo tivesse um 
maior impacto sobre os mais ricos 
e relaxasse sua carga sobre a classe 
média, enquanto se tornou mais 
progressivo de acordo com a loca-
lização do patrimônio.

Por sua vez, com as últimas mo-
dificações introduzidas pelo go-
verno no imposto sobre a renda foi 
possível melhorar a progressivi-
dade nas empresas.2 

Como mostra o gráfico 3, as de-
cisões do governo de Alberto Fer-
nández começaram a desandar o 
processo de aumento da regressivi-
dade produzido entre 2016 e 2019. 

Gráfico 3  Evolução do indicador de progressividade como  
porcentagem da arrecadação total (2003-2021)

Fonte:  CEPA com base no Ministério da Economia, Direção Nacional de Análise Fiscal
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IMPOSTOS SOBRE PROPRIEDADE

Na Argentina, o imposto sobre 
propriedade tem vigência como 

tal no país desde 1991, inclui bens 
imóveis, embarcações e aeronaves, 
bens móveis, títulos e ações, au-
tomotivos, entre outros, e embora 
tenha sido estabelecido em sua ori-
gem com vigência para nove perío-
dos fiscais, finalizando em 1999, 
isso não ocorreu e foi prorrogado 
sucessivas vezes desde então. Essa 
característica transitória da sua 
origem é o que explica que, apesar 
de ser um imposto direto, sua arre-
cadação corresponda à Nação.

Bens Pessoais é um imposto pro-
gressivo, o fator tributável é cons-
tituído pelos bens existentes em 
31 de dezembro de cada ano, lo-
calizados no país e no exterior. Os 
sujeitos alcançados pelo imposto 

são as pessoas físicas e sucessões 
indivisas, tanto radicadas no país 
quanto no exterior. Além disso, é 
um imposto que alcança os bens, 
isto é, os ativos da pessoa, sem per-
mitir a dedução de dívidas, exceto o 
caso de créditos hipotecários para a 
aquisição e/ou construção de imó-
veis destinados a uso residencial.

Desde sua criação até 1994, a alí-
quota foi de 1%, depois caiu para 
0,5% até 1999. Nesse período re-
trocede em progressividade, já que 
a aplicação de uma “taxa plana” 
não contribui para que aqueles que 
têm mais paguem mais. Isso muda 
entre 1999 e 2006, à medida em que 
uma taxa diferencial é aplicada, e 
no governo da Cristina Fernández 
de Kirchner, entre 2007 e 2015, ele 
ganha progressividade ampliando 
as escalas de 2 a 4 e com taxas que 
iam de 0,5% a 1,25%.

Com a chegada do Cambiemos ao 
governo, o imposto retrocede em 
progressividade e passa a aplicar 
uma alíquota plana, com mínimos 
não tributáveis crescentes e que são 
reduzidos em 0,25 pontos a cada 
ano (para o período fiscal de 2016, 
é reduzido de 1,25% para 0,75%, 
de 0,75% para 0,50% em 2017, e de 
0,50% para 0,25% a partir de 2018), 
o que gerou uma forte queda na ar-
recadação desse imposto, sendo o 
principal objetivo do governo de 
Mauricio Macri alcançar a elimina-
ção total do tributo.

Posteriormente, as últimas mu-
danças realizadas pelo governo do 
Frente de Todos, em 2021, permi-
tiram que o tributo incidisse em 
maior medida sobre os mais ricos 
e isentasse a classe média, e fosse 
mais progressivo conforme a loca-
lização do patrimônio:

•  Bens por mais de 6 milhões de 
pesos (USD 50 mil) começam a 
pagar o imposto por uma taxa 
de 0,5%. À medida que os valo-
res aumentam, aumenta a taxa 
até o máximo de 1,75%.

•  Uma residência por um valor 
maior que 30 milhões de pesos 
(USD 250 mil), deve pagar uma 
taxa de 0,5%, à medida que au-
menta o valor do bem, aumenta a 
taxa até o máximo de 1,75%.

•  Si lSe os bens declarados se en-
contram no exterior, há uma pe-
nalização de taxa. Por valores 
acima do mínimo não tributá-
vel entre 0 e 3 milhões de pesos 
(USD 25 mil) começam pagando 

0,7% e à medida que os valores 
dos bens declarados aumentam, 
mais taxa se paga, até o máximo 
de 2,25%.

Esse imposto pode conviver sem 
inconvenientes com o imposto 
provincial aplicado sobre imóveis 
rurais e urbanos desde que inci-
dam sobre um contribuinte di-
ferente. Bens Pessoais tributa as 
pessoas e seu estoque de riqueza 
(seja um bem imóvel, automotivo, 
créditos ou direitos, moeda nacio-
nal ou estrangeira, saldos de con-
tas correntes bancárias e qualquer 
outro ativo de uma pessoa física), 
enquanto o segundo tributa o imó-
vel como tal e suas características: 
o imóvel urbano (edificado e bal-
dio) e o imóvel rural, de acordo 
com seu valor fiscal.

É importante destacar que, se for 
considerada a população adulta do 
país, 32 milhões de pessoas, ob-
serva-se que 1 milhão de pessoas 
têm 50% do patrimônio, isto é, os 
outros 31 milhões dividem os 50% 
restantes. Além disso, apenas 440 
pessoas, 0,0014% da população, 
detêm 10% do patrimônio argen-
tino. Acrescenta-se que 83% dos 
bens se encontram no exterior (ri-
queza offshore).

Quantos pagam Bens Pessoais? 
Em 2018: 700 mil pessoas. Em 
2020: 983.073 pessoas. Apenas 2% 
da população argentina é alcan-
çada pelo imposto.

Gráfico 4   Impostos sobre propriedade em  
países selecionados Como % do PIB, anos 2020 e 2021

Fonte:  CEPA com base na OCDE, FMI e sistemas de estatísticas locais
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EVASÃO FISCAL

De De acordo com o Relatório 
anual sobre o Estado da Jus-

tiça Fiscal 2021, realizado por Tax 
Justice Network, ISP e Global Al-
liance for Tax Justice, estima-se 
que a perda fiscal anual por eva-
são na Argentina é de USD 1.255,7 
milhões, 0,2% do PIB. Desse total 
evadido, USD 956,9 milhões cor-
respondem a fraude fiscal cor-
porativa, e USD 298,8 milhões, a 
riqueza extraterritorial.3

Complementarmente, segundo o 
relatório sobre Posição de Investi-
mento Internacional do Instituto 
Nacional de Estatísticas e Censos 
(Indec)4, a Argentina é um credor 
líquido do mundo, em outras pa-
lavras, há mais dólares no exterior 
do que o país deve em dívida. As 
estimativas indicam que há mais 
de 300 bilhões de dólares no ex-
terior, mas segundo dados da Ad-
ministração Federal de Receitas 
Públicas (AFIP), estão declarados 
entre 60-70 bilhões apenas.

Para ilustrar a relevância atual 
desse fenômeno, vale mencionar os 
“Panamá Papers”, o caso de maior 
impacto nos últimos tempos, com 
diferentes expoentes da política, 
do espetáculo e do esporte envol-
vidos. Foi um trabalho do Consór-
cio Internacional de Jornalistas 
Investigativos (ICIJ, por suas siglas 
em inglês) que revelou uma signi-
3  Relatório disponível em https://taxjustice.net/wp-content/uploads/2021/11/State_of_Tax_

Justice_Report_2021_SPANISH.pdf

4 Disponível em https://www.indec.gob.ar/indec/web/Nivel4-Tema-3-35-45

5 Relatório completo disponível em http://losricosdeargentina.com.ar/

ficativa quantidade de empresas 
offshore: 214.488 firmas conecta-
das ao redor do mundo. Depois de 
haver publicado essa informação, 
o ICIJ calculou que, entre multas 
e impostos que começaram a ser 
tributados, chegou-se à soma de 
USD $1,2 bilhões. Entre as perso-
nalidades envolvidas nesse escân-
dalo, encontra-se o ex-presidente 
da Argentina Mauricio Macri. An-
teriormente, havia sido divulgado 
o caso HSBC, a partir de vazamen-
tos de um funcionário da institui-
ção em Genebra, Hervé Falciani, 
que levou a um processo judicial 
na Argentina, iniciado pela AFIP, 
que envolvia uma grande quanti-
dade de residentes argentinos com 
contas bancárias na Suíça. 

A pesquisa “Estrutura corpora-
tiva e riqueza na Argentina”, rea-
lizada por CEPA com o apoio da 
Friedrich Ebert Stiftung (FES)5 

Argentina, identificou 16 casos 
de ricos do país e suas estruturas 
empresariais, e ao compará-los 
com as listas de fuga, foi detectado 
que entre 2015-2019 aparecem 13 
dos 16 casos analisados, na lista 
de 2011, uns 10 dos 16, em 2008-
2009, uns sete casos, e na lista de 
fuga de 2001, oito dos 16 ricos.

Com relação aos locais onde 
possuem sociedades constituí-
das, o relatório revela: dois casos 
nas Ilhas Bahamas, três em Dela-
ware, 10 casos no Uruguai, cinco 

na Ilhas Virgens, quatro na Espa-
nha, quatro em Liechtenstein, três 
casos em Luxemburgo, três em di-
ferentes estados dentro dos Esta-
dos Unidos e dois casos nos Países 
Baixos. Trata-se de sociedades em 
locais que são reconhecidos como 
paraísos fiscais ou países de baixa 
tributação.

A pesquisa fornece também uma 
descrição precisa sobre a offshori-
zação presente no próprio projeto 
das redes. Entre todos os casos, 
somam-se USD 2.790.907.201. Um 
mecanismo recorrente também 
é a precificação de transferência 
que são acordados entre socieda-
des vinculadas e que são muito di-
fíceis de auditar. Os lucros podem 
aumentar nos países de menor tri-
butação, e diminuir nos países de 
maior carga tributária, podem ser 
cobrados serviços em dólares mais 
caros na Argentina, como remessa 

secreta de lucros. Esses grupos 
econômicos ganharam na pande-
mia enquanto o conjunto perdeu, 
já que as valorizações patrimoniais 
dessas sociedades melhoraram.

ESTADO PLURINACIONAL  
DA BOLÍVIA

ESTRUTURA

O Estado Plurinacional da Bolívia 
(doravante, Bolívia) é um país fe-
deral com três níveis de Estado: os 
municípios, os departamentos e o 
governo federal. Assim como ocorre 
em muitos países da região, os im-
postos indiretos são arrecadados 
pelo governo central e os diretos, 
pelos departamentos e municípios.

As principais receitas fiscais são 
o IVA, os impostos sobre bens e 
serviços, o imposto sobre a renda 

Gráfico 5  Estrutura tributária da Bolívia – 2021

Fonte:  OCDE, Estatística tributárias na América Latina e Caribe 2021
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corporativo e o Imposto Direto 
sobre Hidrocarbonetos (IDH). Os 
impostos sobre propriedade são o 
imposto imobiliário predial e so-
bre veículos (de caráter municipal), 
com baixa arrecadação. Isto é, des-
contando os rendimentos por hi-
drocarbonetos, o sistema tributário 
boliviano tem um alto componente 
regressivo, por sua dependência 
dos impostos sobre o consumo.

Em uma entrevista realizada 
para esta pesquisa, o especialista 
tributário boliviano René Martí-
nez afirmou: “A Bolívia tem um 
sistema tributário relativamente 
jovem, de 35 anos. E está se trans-
formando, já que os rendimentos 
por IDH (hidrocarbonetos) caíram 
muito”. Isso é assim porque, du-
rante os anos 80, a hiperinflação 
teve fortes impactos sobre o sis-
tema tributário, as contas fiscais 
colapsaram e as bases tributárias 
foram afetadas (Villarroel Böhrt. 
2018)6. Em 1986, uma das medidas 
foi a chamada “Nova Lei da Re-
forma Tributária” (lei 843), que es-
tabeleceu os impostos atuais. 

Durante a década de 2005-
2015, a principal receita tribu-
tária era o Imposto Direto sobre 
Hidrocarbonetos, representando, 
em média, 22% das receitas tri-
butárias totais, enquanto o IVA 
nesse mesmo período represen-
tava 13,7% em média. A partir de 
2015, essa dinâmica é invertida e 
as receitas provenientes do IDH 

6 Villarroel Böhrt. S (2018), Tributação e equidade na Bolívia: estatísticas e revisão de estudos 
quantitativos, Análise 4/2018, Fes Tributação. Recuperado de: https://library.fes.de/pdf-files/
bueros/kolumbien/14613.pdf

entre 2016 e 2020 são 12,4%, en-
quanto o IVA passou para 18,4% 
em média no período.

Essa situação mostra algumas 
questões relevantes no país: por 
um lado, a falta de investimento na 
exploração de novas fontes de hi-
drocarbonetos e a queda nos preços 
internacionais do gás, entre 2015 e 
2019, e por outro, a dependência 
dos impostos sobre consumo.

No IVA as alíquotas aplicadas são 
de 15% para todos os bens e deve 
ser acrescentado a isso 3% do im-
posto sobre as transações. Depois, 
aplica-se o Imposto sobre Consu-
mos Específicos (ICE), que incide 
sobre a fabricação, importação e 
distribuição de bebidas alcoóli-
cas, cigarros e tabacos, artigos de 
cosmetologia e perfumaria, joias, 
pedras preciosas e automóveis. 
As taxas de ICE variam conforme 
o produto, por exemplo, os licores 
pagam uma taxa de 5%, enquanto 
os cigarros, 50%.

O tributo sobre a renda das 
empresas, chamado Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Jurí-
dicas, tem uma taxa de 25%, as 
mineradoras pagam uma alíquota 
adicional de 12,5% por lucro 
extraordinário e as entidades 
financeiras e bancos pagam uma 
alíquota adicional de 22% quando 
excedem 6% da rentabilidade com 
relação a seu patrimônio líquido. 
Depois, paga-se um imposto sobre 
a renda pessoal que é pago apenas 

por assalariados com alta renda, 
sendo a alíquota de 13%.

Por último, no imposto sobre hi-
drocarbonetos, as empresas devem 
pagar 32% sobre o total dos volu-
mes, seja uma empresa nacional 
ou estrangeira. Por sua vez, as em-
presas de exploração de recursos 
naturais também pagam royalties 
de 18%7. Ambos os impostos inci-
dem sobre o valor total de volumes 
de produção na boca do poço.

Na Bolívia não são cobrados im-
postos sobre exportações, embora 
sejam sobre as importações.

Como pode ser visto no quadro 
abaixo, o imposto sobre a renda 
triplicou entre 2008 e 2016, expli-
cado principalmente pelo imposto 
sobre a renda corporativa em que 
se encontram classificadas as re-

7 Não são consideradas tributos, por isso não estão incluídas na memória do Ministério da Eco-
nomia e Finanças, em que se expõe a série de receitas tributárias do governo federal.

ceitas por hidrocarbonetos. Tam-
bém cresceram consideravelmente 
os impostos sobre comércio ex-
terior devido ao crescimento dos 
direitos de importação como resul-
tado do crescimento da economia 
e do consumo. Os impostos sobre 
consumo se mantiveram estáveis 
na composição do PIB e os impos-
tos sobre propriedade também.

EVOLUÇÃO DA PROGRESSIVIDADE

Os impostos sobre aqueles que 
têm mais ou ganham mais, 

isto é, a progressividade tributá-
ria, é relativamente baixa na Bolí-
via dado o peso dos impostos sobre 
consumo no total arrecadado. O 
gráfico abaixo mostra a evolução 

Gráfico 6  Evolução das principais receitas tributárias  
na Bolívia de 2005-2020 como % do PIB

Fonte:  CEPA com base no Ministério da Economia e Finanças da Bolívia e na OCDE
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da progressividade, que reflete os 
efeitos da queda na arrecadação de 
IDH a partir de 2016.

Com a chegada do MAS ao go-
verno, foram encaradas algumas 
medidas muito relevantes que 
mostraram a mudança no modelo 
de gestão de Evo Morales, com 
maior perspectiva social: a nacio-
nalização dos hidrocarbonetos, em 
resposta à clivagem estado/mer-
cado; a realização de um referendo 
sobre autonomias departamentais 
para definir as características da 
descentralização política e, tam-
bém, a realização de uma Assem-
bleia Constituinte para estabelecer 
novas pautas de relação entre Es-
tado, economia, política, cultura e 
sociedade com inegável protago-
nismo do movimento camponês e 
indígena (Mayorga, 2008). 

Evo Morales assumiu sua pri-
meira presidência em 2006 e, a 
partir dessa data até 2008, obser-
vou-se uma tendência crescente 
na progressividade tributária, que 
se manteve estável em níveis em 
torno de 30% até 2015 quando, 
devido à menor arrecadação de 
Imposto sobre Hidrocarboneto, 
a progressividade começou uma 
etapa decrescente até o momento.

O principal componente da 
progressividade tributária é a re-
ceita por IDH. Enquanto a re-

8 Na Bolívia, como parte das políticas dos anos 90, foi instituído o Bonosol, uma renda anual 
destinada aos maiores de 65 anos, que era paga com recursos provenientes das ações de pro-
priedade do Estado nas empresas capitalizadas (privatizadas). Evo Morales o transformou na 
Renda Universal da Velhice (Renda Dignidade), reduziu a idade mínima para recebimento do 
benefício para 60 anos, tornou-o mensal e aumentou seu valor. É pago, fundamentalmente, com 
os impostos sobre hidrocarbonetos.

gressividade está representada 
principalmente pelos impostos 
sobre consumo e os impostos so-
bre importações, que representam 
quase 25% do total arrecadado.

Em relação à política tributária, 
uma questão central diz respeito 
à redistribuição das receitas pro-
venientes do Imposto Direto sobre 
Hidrocarbonetos que, desde 2005, 
era distribuído entre o Tesouro Ge-
ral da Nação, as prefeituras, os mu-
nicípios, as universidades públicas 
e um fundo de apoio aos povos in-
dígenas. Em outubro de 2007, o go-
verno do MAS emitiu um decreto 
modificando a alocação desses re-
cursos para favorecer os municípios 
em detrimento dos departamentos. 
Além disso, o governo incentivou a 
aprovação de uma lei (Renda Uni-
versal da Velhice8) que estabelece 
o uso de 30% desses recursos (de 
departamentos, municípios, fundo 
indígena e TGN) para o pagamento 
de uma renda mensal às pessoas da 
terceira idade.

Essas medidas foram questiona-
das pela oposição parlamentar e os 
departamentos porque afetava as 
receitas das regiões que promovem 
sua autonomia, enquanto o go-
verno argumentava que os impos-
tos estavam destinados a beneficiar 
os setores sociais desprotegidos 
(Margoya, 2008).

IMPOSTOS SOBRE PROPRIEDADE 

Na Bolívia, os impostos so-
bre propriedade representam 

1,24% do PIB, um dos valores mais 
baixos comparados com a região.

Na nova Constituição Política do 
Estado de 2009, a arrecadação dos 
tributos diretos foi transferida para 
os departamentos e municípios, e 
foi-lhes concedida a possibilidade 
de recolher seis impostos no to-
tal: o imposto sobre propriedade 
de bens imóveis (IPBI), o imposto 
sobre propriedade de veículos au-
tomotores (IPVA), o imposto mu-
nicipal sobre transferências de 
imóveis e veículos (IMT) e o im-
posto sobre consumo de chicha de 
milho (ICE-Chicha).

Em relação à arrecadação, os im-
postos sobre propriedade têm um 
peso muito baixo. Os bens imó-
veis e os veículos estão sujeitos 
anualmente ao imposto predial do 
governo municipal com taxas que 
oscilam entre 0,35% e 1,5% e en-
tre 1,5% e 5%, respectivamente. 
Quanto aos bens imóveis, depen-
dem de cada governo municipal.

Nos departamentos, também é 
aplicado o imposto sobre a herança 
(ou imposto sobre a transferên-
cia gratuita de bens) e o imposto 
sobre propriedade de veículos de 
navegação aquática ou aérea, ou 
seja, embarcações ou aviões. Além 
disso, existe um imposto sobre da-
nos ambientais nesse nível de go-

9 Shadow Economies Around the World: What Did We Learn Over the Last 20 Years? (2018), 
Disponível em: https://www.imf.org/en/Publications/WP/Issues/2018/01/25/Shadow-Econo-
mies-Around-the-World-What-Did-We-Learn-Over-the-Last-20-Years-45583 

verno (exceto aqueles produzidos 
por veículos, atividades de mine-
ração e hidrocarbonetos). 

EVASÃO FISCAL

Com base no Relatório anual so-
bre o Estado da Justiça Fiscal 2021 
no mundo, realizado pela Tax Jus-
tice, estima-se que a perda fiscal 
anual pela evasão na Bolívia foi de 
USD 120,8 milhões em 2021, 0,3% 
de seu PIB. Desses 120,8 milhões 
de dólares evadidos, USD 93,25 mi-
lhões foram realizados por fraude 
fiscal corporativa. Além disso, o 
gasto fiscal do país se encontra 
em torno de 1,2% do PIB (dado de 
2016), de acordo com os dados de 
um relatório da ISP e da FES elabo-
rado por Jorge Coronado (2020).

Uma limitação do potencial tri-
butário é a elevada informalidade 
e a evasão que existe na Bolívia. 
62,3% da economia boliviana é 
informal, segundo Medina & Sch-
neider (2018)9, representando 
uma das economias mais infor-
mais do mundo. Essa situação 
afeta o cumprimento tributário 
das pessoas e, principalmente, a 
arrecadação por parte dos dife-
rentes níveis do Estado.

Um relatório de Herbas Torrico y 
González Rocha (2020) afirma que 
fatores culturais, institucionais e 
morais influenciam simultanea-
mente o incumprimento e a evasão 

https://www.imf.org/en/Publications/WP/Issues/2018/01/25/Shadow-Economies-Around-the-World-What-Did-We-Learn-Over-the-Last-20-Years-45583
https://www.imf.org/en/Publications/WP/Issues/2018/01/25/Shadow-Economies-Around-the-World-What-Did-We-Learn-Over-the-Last-20-Years-45583
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tributária dos bolivianos. Mais espe-
cificamente, identificam pelo menos 
quatro causas-chave para explicar 
a informalidade: 1. Forte carga fis-
cal combinada com uma burocracia 
excessiva (incentivo para a evasão 
de impostos e obrigações como se-
guridade social ou outros); 2. Falta 
de consciência tributária dos contri-
buintes; 3. Alto uso de dinheiro em 
espécie; e 4. Baixo risco de detecção 
(baixa institucionalidade, corrup-
ção, estado de direito fraco, sistema 
legal ineficiente etc.).

A economia informal também fa-
cilita a evasão fiscal, a elisão fiscal e 
a lavagem de dinheiro, uma vez que 
não existe uma fiscalização integral 
das transações sujeitas a impostos. 
De acordo com as Nações Unidas, 
também cria oportunidades e vias 
para a evasão fiscal e a lavagem 
de dinheiro por parte do setor for-
mal, o que implica, uma vez mais, 
a perda de receita tributária para o 
Estado (Bohoslavky, 2019).

COLÔMBIA

ESTRUTURA

O sistema tributário colombiano é 
caracterizado por uma forte par-

ticipação dos impostos sobre con-
sumo (40%), seguido pelo imposto 
sobre a renda (rendimentos) em 
33% e os impostos sobre proprie-
dade em 12%. A maior incidência 
dos tributos sobre consumo no to-
tal da arrecadação do país configura 

uma estrutura de caráter regressivo. 
O imposto sobre consumo (IVA) 

tem uma arrecadação bimestral e 
quadrimestral. A alíquota atual é 
de 19%. Existem taxas especiais 
(5% a 10%) para determinados 
bens, e isenções para bens da cesta 
básica ou que se utilizam como in-
sumos para a produção. Também 
existe um imposto sobre consumo 
para determinados bens e serviços 
com tarifas diferenciais, como é o 
caso de restaurantes, telefonia ce-
lular, sacolas plásticas, cannabis, 
combustíveis fósseis e serviços 
financeiros.

No caso do imposto sobre a 
renda, ele foi sendo atualizado ao 
longo do tempo com um caráter 
regressivo, pois as e os assalaria-
dos viram sua carga aumentar, por 
exemplo, com reduções do teto mí-
nimo de tributação, o que faz com 
que acabem pagando um percen-
tual maior do que o restante dos 
contribuintes, que também são be-
neficiados por diversas isenções. 

Um terceiro conceito vinculado 
ao comércio exterior é acrescentado 
ao anterior: o IVA sobre as impor-
tações. Por ser um país com impor-
tações significativas de diferentes 
produtos, a arrecadação desse im-
posto cresceu nos últimos anos.

Além disso, existem impostos de 
caráter municipal e local: como o 
predial, que tributa bens imóveis, 
um imposto para automóveis, para 
abertura de Indústria e Comércio, 
transferências financeiras, entre 
outros tributos subnacionais.

Conforme apontado no projeto 
de reforma tributária10 denomi-
nado “Reforma tributária para a 
igualdade e a justiça social”, im-
pulsionado pelo atual presidente 
Gustavo Petro, “a receita tributária 
na Colômbia é substancialmente 
baixa em comparação com outros 
países da América Latina e mem-
bros da OCDE. Enquanto em 2019 
a arrecadação média tributária da 
América Latina e da OCDE foi de 
27,3% e 33,8% do PIB, respectiva-
mente, na Colômbia foi de 19,7%”.

No mesmo texto, que já foi sub-
metido ao Parlamento colom-
biano para debate, indica-se que 
isso se explica pela “complexi-
dade do sistema tributário atual, 

10 Ministério da Fazenda da Colômbia (agosto 2022), Reforma Tributária para a Igualdade e a 
Justiça Social

11 CEPAL (2017) “Tributação na Colômbia: reformas, evasão e equidade”. Acosta Olga Lucía, 
Concha, Tomás e Ramírez Juan Carlos. 

que dificulta o pagamento das 
obrigações tributárias e favorece 
a elisão e a evasão fiscal”, ao que 
se acrescenta que “a arrecadação 
tributária derivada do imposto so-
bre a renda das pessoas físicas é 
notavelmente baixa, o que limita 
a progressividade do sistema”. 

EVOLUÇÃO DA PROGRESSIVIDADE

Como detalhado na pesquisa 
“Tributação na Colômbia: refor-

mas, evasão e equidade”11, é possí-
vel diferenciar três grandes etapas:

1) De 1985-1994 (Partido Liberal): 

Gráfico 7 Estrutura tributária da Colômbia  2020

Fonte:  CEPA com base na OCDE - Estatísticas tributárias na América Latina e Caribe 2020
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definida como um período de re-
formas econômicas no qual foram 
realizadas duas mudanças-chave: 
a abertura comercial e a Constitui-
ção de 1991. Procurou-se substi-
tuir os impostos sobre a atividade 
externa por impostos internos, en-
quanto a Constituição pressionava 
para cima o gasto social e outros 
setores públicos. Os impostos di-
retos (de renda) representaram 
43% do arrecadado e os impostos 
indiretos, 57%, com eixo no IVA.

2) De 1995-2004 (Partido Liberal): 
período de ajuste e de crise. Em 
1999, a Colômbia enfrentou a pior 
crise econômica contemporânea, e 
entre 2000 e 2003, foram feitas três 
reformas tributárias. Os impostos 
diretos contribuíram com 41,8% 
do total e os indiretos, 58,2%. 

3) De 2005-2014 (Partido Liberal): 
anos do auge primário, quando 
o preço do petróleo começa uma 
etapa ascendente, aumentando as 
exportações primárias, além disso, 
observa-se uma expansão dos gas-
tos com segurança/seguridade. 
Crescem os impostos diretos com a 
renda e o patrimônio, junto ao IVA. 

No referido relatório da CEPAL, 
também é mencionado que “desde a 
década de 90, a estrutura tributária 
tornou-se mais complexa com no-
vos impostos que, por sua vez, fo-
ram acompanhados de tratamentos 
especiais”. Pontualmente, “os no-
vos impostos diretos começam com 
a Lei 863 de 2003, quando reapa-
rece o imposto temporário sobre o 
patrimônio, que visava fortalecer a 
política de segurança. Em 2012, es-
tabelece-se o imposto sobre a renda 

para a equidade (CREE), que subs-
titui parafiscais ligadas à contrata-
ção trabalhista, e um novo imposto 
sobre o patrimônio, agora imposto 
sobre a riqueza. Em impostos indi-
retos, com a reforma de 1998, apa-
rece o imposto sobre movimentação 
financeira (GMF). A Lei 633 de 2000 
o estabelece como novo imposto e 
eleva sua tarifa a três por mil. A Lei 
863 de 2003 aumenta a tarifa a qua-
tro por mil. A Lei 1607 de 2012 cria 
um imposto sobre consumo, alter-
nativo ao IVA, para certas empresas 
e serviços, e um imposto sobre a ga-
solina e o diesel”. 

Atualmente, o imposto sobre a 
renda das pessoas físicas (IRPN) 
é um dos mais baixos da região, 
como detalhado no projeto de re-
forma do atual governo de Petro-
-Márquez: “em 2020, as receitas 
provenientes do IRPN no país fo-
ram de 1,3% do PIB, 6,2 vezes me-
nor que a média da OCDE (8,0% 
do PIB) e inferior à arrecadação de 
outros países da América Latina, 
como o México (3,8%), o Chile 
(2,0%) ou a Costa Rica (1,5%)”.

Nesse sentido, entende-se que 
isso é devido a “excessivas dedu-
ções e rendas isentas” em uma 
estrutura tributária que “se apoia 
principalmente sobre as empre-
sas e impostos indiretos, afetando 
a progressividade do sistema. De 
fato, em 2018, a participação do 
imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas era 2,5 vezes a média da 
OCDE, enquanto para o IVA essa 
participação foi de 1,3 vezes”. 

O IRPN leva em conta os ren-

dimentos de trabalho e pensões 
(70%), honorários e não trabalhis-
tas (16,7%), capital, ganhos e divi-
dendos ocasionais (13,3%). Esses 
últimas, por sua vez, apresentam 
um tratamento tributário dife-
rente com relação ao restante dos 
rendimentos, o que gera “uma di-
minuição da tarifa efetiva de tribu-
tação nas rendas mais altas”. 

Nesse sentido, o projeto adverte 
que “a existência de diferentes ti-
pos de benefícios tributários corrói 
a arrecadação do imposto sobre a 
renda das pessoas físicas, uma vez 
que reduzem a taxa efetiva de tri-
butação dos contribuintes. Além 
disso, o sistema de benefícios tri-
butários do imposto sobre a renda 
das pessoas físicas é altamente re-
gressivo, pois beneficia especial-
mente os contribuintes de rendas 
mais altas. Isso reduz a progressi-
vidade do sistema tributário, pois 
impede cobrar mais daqueles que 
apresentam maior capacidade de 
pagamento. Por outro lado, induz 
a inequidade horizontal, pois tri-
buta de forma diferente indivíduos 
com o mesmo nível de renda”. 

No caso das pessoas jurídicas, “se 
a renda representada pelo imposto 
sobre a renda das pessoas jurídicas 
(IRPJ) for comparada como porcen-
tagem das rendas tributárias totais, 
a Colômbia está acima da média 
latino-americana e dos países da 
OCDE, o que implica que não se-
ria recomendável aumentar a carga 
tributária geral das pessoas jurídi-
cas”, expressa o atual projeto de re-
forma tributária.

Gráfico 8  Evolução das principais receitas tributárias  
na Colômbia de 2005-2020 como % do PIB        

Fonte:  CEPA com base na OCDE Estatísticas tributárias na América Latina e Caribe 2020
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Em relação aos setores econô-
micos, a Comissão de Especialis-
tas em Benefícios Tributários12 
adverte que “o país conta com um 
conjunto amplo de benefícios tri-
butários que, apesar de ter apoio 
em certos casos, tem incidido em 
tratamentos tributários assimé-
tricos entre setores econômicos 
e regiões. Isso é evidenciado na 
criação de regimes tributários es-
peciais para diferentes tipos de 
zonas francas, as zonas econômi-
cas especiais, as indústrias criati-
vas, os hotéis, algumas atividades 
agrícolas, a construção, alguns 
serviços culturais e outros que 
gozam de tarifas reduzidas do im-
posto sobre a renda. Atualmente, 
identificam-se 146 benefícios 
para pessoas jurídicas na Colôm-

12 Comissão de Especialistas em Benefícios Tributários (2021), Relatório da Comissão de Es-
pecialistas em Benefícios Tributários. Disponível em: https://www.dian.gov.co/dian/Documents/
Informe-Comite-Expertos-DIANOCDE2021.pdf

bia, dos quais 18% correspondem 
a benefícios assimétricos setoriais 
e/ou regionais”.

No presente, existe uma sobre-
taxa transitória aplicável às enti-
dades financeiras de três pontos 
percentuais sobre a tarifa do im-
posto sobre a renda. Ela tem vi-
gência até o ano de 2025 (Lei 
2155 de 2021) e sua aplicação visa 
equilibrar a balança entre as com-
panhias com maiores e menores 
tarifas de tributação, já que o setor 
financeiro se situa em um segundo 
lugar com a menor tarifa efetiva.

O gráfico abaixo reflete o papel 
central dos três impostos mencio-
nados no início deste capítulo na 
estrutura tributária colombiana e 
sua incidência na maior ou menor 
progressividade na arrecadação 

total. Observa-se assim que o au-
mento da porcentagem de partici-
pação do imposto sobre a renda, 
que em 2012 passa de 27% para 
33%, repercute em uma melhora 
na evolução da progressividade 
(chega a 52,4% em 2013) favo-
recida também pela existência 
contínua do imposto sobre pro-
priedade nesses anos, enquanto o 
imposto sobre consumo, por sua 
vez, reflete uma queda em 2012 
e até 2016 (de 41% para 36%). A 
partir desse ano, volta a aumen-
tar sua participação no total, 
incidindo em uma queda da pro-
gressividade somada à existência 
de diferentes tipos de benefícios 
tributários que corroem a arreca-
dação do imposto sobre a renda de 
pessoas físicas. Em 2020, a queda 
da atividade econômica pela pan-
demia retrai a arrecadação por 
consumo e favorece um aumento 
da progressividade do sistema. 

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE

A Colômbia instituiu pela pri-
meira vez um imposto sobre 

propriedade no início do século 
XX. Seu desenvolvimento esteve 
ligado ao financiamento das forças 
armadas diante do conflito com o 
narcotráfico, isto é, o principal ob-
jetivo esteve ligado a “segurança 
democrática”. 

Embora sua origem tenha sido 
como tributo transitório, desde 
2002 é renovado de forma perma-

13 Fonte: Relatório do Sinedian – Autor: Miguel Enrique Hernández Tauta 

nente no âmbito de reformas que, 
segundo especialistas tributários 
do país, acontecem a cada dois 
anos, registrando mais de dez re-
formas desde então.

Esse mecanismo é implemen-
tado em um sistema normativo de 
grande densidade e complexidade 
que abrange um estatuto de mais de 
900 artigos, com mais de 200 bene-
fícios e isenções, em um contexto 
de cada vez maior necessidade de 
arrecadação por parte do Estado. 

Evolução do imposto: fato gera-
dor, bases e tarifas13:

• 2002: Decreto 1838. Imposto com 
o objetivo de “preservar a segurança 
democrática”. Aplica-se ao patri-
mônio líquido em agosto de 2002. 
Particularidade: Cidadãos que não 
deveriam pagar contribuíram de 
forma voluntária, dada a liderança 
presidencial do momento e a convo-
catória para contribuir para o finan-
ciamento militar. Tarifa de 1,2%. 

• 2003: Lei 863. O imposto so-
bre patrim6onio foi fixado por três 
anos. Fato gerador do patrimônio 
líquido de três bilhões de pesos co-
lombianos a partir de 1º de janeiro 
do ano que entra em vigor. (1080M 
USD nesse momento) É fixada uma 
tarifa de 0,3%. Foi criado para ge-
rar rendas e não aumentar a tarifa 
do IVA, nem eliminar isenções em 
rendimentos trabalhistas.

• 2006: Lei 1111. É retomada por 
quatro anos. Mantém o montante 

Gráfico 9  Evolução do indicador de progressividade  
como porcentagem da arrecadação total (2005-2020)

Fonte:  CEPA com base na OCDE- Estatísticas tributárias na América Latina e Caribe 2020
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tributável com uma tarifa de 1,2%. 
A finalidade continua sendo o for-
talecimento das forças militares. 
Vale esclarecer que, embora não 
estivesse como destino específico, 
no momento de sua execução no 
orçamento, essa era sua finalidade. 

• 2009: Lei 1370. Prorrogada até 
2011, para pagamento em oito par-
celas (até 2014). Entre três e cinco 
bilhões de pesos com uma tarifa 
entre 2,4% e 4,8%. Estava voltado 
para a classe alta, em um país al-
tamente desigual e com forte con-
centração da riqueza.

• 2011: Decreto 4825. Aprovado 
diante da emergência climática do 
fenômeno “La Niña”, são modifica-
das as bases, que começam agora a 
partir de 1 bilhão de pesos (500 mil 
USD na época) e as taxas (a partir 
de 1%), além de uma sobretaxa de 
25% para as rendas mais altas.

• 2014: Lei 1739. Criada com o 
nome de imposto sobre a riqueza, a 
base sempre é o patrimônio líquido 
dos contribuintes. Montante de 1 
bilhão (420 mil USD na época) com 
tarifa progressiva diferencial por 
ano conforme o patrimônio de pes-
soas jurídicas (-2015: de 0,20% para 
1,15% -2016: 0,15% para 1% -2017: 
0,05% para 0,40) e de pessoas físicas 
(-2015 a 2018: 0,125% para 1,50%).

Além disso, é criado um imposto 
complementar de normatização 
tributária que consistia em que 
aqueles que tivessem ativos no 
exterior sem declarar, ou que ha-

viam incluído passivos inexisten-
tes, poderiam declará-los e pagar 
um imposto com a justificativa 
de controlar a evasão e a lavagem 
de ativos. Esteve vigente até 2017 
(taxas de 10, 11 e 12% a cada ano). 
Podiam ser descontadas, entre ou-
tras, as primeiras 12.200 UVT do 
valor da casa de moradia.

• 2018: Lei 1943. É retomado o 
imposto sobre o patrimônio, que 
entra em vigência a partir de 2019 
até 2021, começando em cinco bi-
lhões (1.500M USD nessa época) 
e com uma taxa de 1%. Não obs-
tante, a lei é declarada inexequível 
pela Corte Constitucional por um 
“vício de procedimento no trâ-
mite”, pois se argumenta que não 
foi debatida em sessões extraordi-
nárias como deveria ter sido. 

• 2019: Lei 2010. É retomado 
o imposto com outro projeto de 
lei para o período 2020-2021 em 
iguais condições que o aprovado 
em 2018. Poderiam ser desconta-
das as 13.500 primeiras UVT do 
valor tradicional da casa moradia, 
e os bens normatizados em 50%, 
declarados em 2019 e repatriados. 

Em 2022, o imposto não se en-
contra vigente, o que é vinculado 
com a substituição eleitoral. 

Quem foram os contribuintes ao 
longo do tempo?

No ano de 2002, eram principal-
mente as pessoas jurídicas e físicas 
declarantes de rendas. A partir de 
2010, são adicionadas as empresas 

cindidas naquele ano, que devem 
somar seus patrimônios líquidos a 
janeiro de 2011; bem como as pes-
soas que constituíram Sociedades 
de Ação Simplificada (S.A.S.).

A partir de 2014, apareceram 
fortes rejeições dos representan-
tes de pessoas jurídicas com argu-
mentos que sustentavam que esse 
imposto afetava o investimento, o 
que encontrou eco no Congresso 
nacional. Assim, as leis de 2014, 
2018 e 2019 foram principalmente 
para pessoas físicas, sucessões ilí-
quidas, pessoas estrangeiras ou 
sociedades estrangeiras com pa-
trimônio no país, de modo que as 
pessoas jurídicas colombianas fi-
caram praticamente excluídas nos 
últimos anos.

ARRECADAÇÃO

Os anos nos quais mais se arre-
cadou com esse tributo foi no 

período de 2011, com a sobretaxa 
às rendas mais altas, e entre 2014-
2017, que foi quando as tarifas 
progressivas foram aplicadas en-
tre 2,4 e 4,8%. 

Conforme apontado no livro 
“Dinámicas de las desigualdades 
en Colombia”, de Luis Jorge Garay 
e Jorge Enrique Espitia, a análise 
da implementação do imposto so-
bre o patrimônio em 2011 permite 
perceber que: 1) existe uma grande 
concentração de riqueza em pes-
soas jurídicas e em poucos setores, 
em especial no setor financeiro 
com 30,5%, 2) existe uma diferença 

significativa entre o patrimônio 
líquido e a base tributável do im-
posto nas pessoas jurídicas devido 
às isenções e deduções, 51% estão 
concentrados no setor financeiro, 
3) os grandes contribuintes con-
centram 46% dos benefícios, 4) 
67% do patrimônio foi distribuído 
entre seis mil grandes contribuin-
tes (em uma população de 50 mi-
lhões de habitantes) enquanto as 
pessoas jurídicas possuem 16% e 
as pessoas físicas, 17%.

Por sua vez, o Sindicato Nacio-
nal de Funcionários da Direção de 
Impostos e Alfândegas Nacionais 
(SINEDIAN) acrescenta que a aná-
lise da distribuição da riqueza em 
2017 mostra que o decil mais rico 
das pessoas jurídicas concentra 
94,5% da riqueza das empresas e 
sua relação com o decil mais pobre 
foi de 85 mil vezes, enquanto nas 
pessoas físicas, as mais ricas con-
centram 43,2% do patrimônio to-
tal. Tudo isso antes do impacto da 
pandemia mundial que agravou a 
desigualdade preexistente.

Em relação a isso, outra questão 
central com relação às observa-
ções do imposto sobre a riqueza é 
o valor cadastral dos bens rurais, 
cuja posse também está concen-
trada. Existem grandes extensões 
de terras subvalorizadas sem a 
atualização correspondente. É 
preciso destacar que a valoriza-
ção do patrimônio é feita através 
do custo histórico, por isso o va-
lor de mercado é superior. Tendo 
em conta o exposto, os especialis-
tas mencionam a necessidade de 
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melhorar o sistema atual de valo-
rização de ativos, com o objetivo 
de ter uma aproximação mais fi-
dedigna do estado patrimonial de 
cada contribuinte.

Embora durante os anos mais 
duros da pandemia de Covid-19 
não tenha havido discussão sobre 
uma contribuição ou um imposto 
por parte das grandes fortunas 
como na Argentina e na Bolívia, a 
economista e atual vice-ministra 
do Desenvolvimento Empresarial 
do Ministério da Fazenda e Cré-
dito Público da Colômbia, María 
Fernanda Valdés, aponta que “fa-
lou-se em um possível imposto 
sobre os funcionários públicos 
que ganhassem determinados va-
lores, ainda que tenha sido algo 
que funcionou por alguns meses, 
depois o Tribunal vetou”. 

Com a mudança de governo, 
de acordo com Fernanda Valdés, 
existe um debate presente na 
atualidade diante da possível im-
plementação de um novo imposto 
sobre o patrimônio com maior 
progressividade, ligado ao fato de 
se deve ou não continuar sendo 
para as empresas. Garante que 
alguns olhares consideram que 
deveria ser apenas para as pes-
soas físicas mais ricas, contudo, 
adverte que deve ser considerado 
que muitas das grandes fortunas 
estão em nome de empresas com 
o objetivo de evitar nomes pró-
prios, isto é, desvincula as pro-
priedades de seus donos diretos, 
motivo pelo qual “seria uma das 
razões para que continue tendo 

vigência para ambas as pessoas”. 
Além disso, destaca que tal debate 
vai acompanhado da necessidade 
de que “se implemente uma taxa 
progressiva e não plana”.

“Para torná-lo mais progres-
sivo, deveria ter diferentes taxas 
e deveria ser aplicado não aos 
mega ricos, mas sim aos níveis um 
pouco mais baixos para não per-
der a capacidade arrecadatória”, 
diz a especialista, que além disso 
ressalta que a inclusão das empre-
sas tem a ver também com “evitar 
manobras de elisão” através das 
redes empresariais. 

EVASÃO FISCAL

De acordo com o Relatório anual 
sobre o Estado da Justiça Fis-

cal 2021, realizado pela Tax Justice 
Network, estima-se que a perda 
fiscal anual por evasão na Co-
lômbia é de USD 2.707,7 milhões, 
0,8% do PIB. Desse total evadido, 
USD 2.405 milhões correspon-
dem a fraude fiscal corporativa, 
e USD 301,9 milhões, a riqueza 
extraterritorial.

Por sua vez, a especialista tri-
butária María Fernanda Valdés 
detalhou que pelo menos 6% das 
receitas fiscais do país são per-
didas por evasão, um nível se-
melhante ao da América Latina, 
segundo especificou ao ser con-
sultada para esta pesquisa. Além 
disso, Valdés destaca que “as es-
tratégias devem ser pensadas ana-
lisando o que acontece em países 

como os Estados Unidos e a fuga 
de capitais para esse destino”. 

Consultados sobre o mesmo 
ponto, os trabalhadores agrupados 
no SINEDIAN indicam que “não 
há uniformidade da informação 
no Estado, no âmbito de uma eco-
nomia com mais de 50% de infor-
malidade, e em que muitos setores 
operam tudo em dinheiro. Há dois 
principais problemas: a pouca ca-
pacidade operacional e as fontes 
de informação muito díspares”. 

O relatório já citado da CEPAL 
“Tributação na Colômbia: refor-
mas, evasão e equidade” menciona 
que “a brecha tributária do im-
posto sobre a renda das pessoas 
varia de forma significativa entre 
1970 e 2003”. Entre 1970-1985 o 
montante não recolhido foi es-
tável, ficou entre 40% e 70%14. Ao 
mesmo tempo que, desde 1991, no 
contexto da abertura, produziu-se 
uma drástica redução. Desde en-
tão, as estimativas mostram que se 
mantém inferior a 40% até 2001. 
Em 2002 e 2003 teria alcançado ni-
tidamente níveis maiores do que 
64%, não há registros posteriores”. 

Com relação ao imposto sobre 
a renda das pessoas jurídicas, a 
pesquisa aponta que “a evasão e a 
elisão estiveram ao redor de 60%-
80% do recolhimento potencial 
entre 1978 e 1986”, depois foi re-
duzido a níveis próximos a 30%, e 
“entre 2007 e 2012, a lacuna teria 
oscilado entre 30% e 45%”. Por sua 

14 CEPAL (2017) “Tributação na Colômbia: reformas, evasão e equidade”. Acosta Olga Lucía, 
Concha, Tomás e Ramírez Juan Carlos: Página 18: “Ficou em 69% segundo Avendaño (2005) e 
em 43% segundo Rico (1993) citado em Ávila e Cruz, 2015”. 

vez, no que se refere ao IVA, “a la-
cuna caiu consistentemente desde 
1984 até 2012, de mais de 50% até 
menos de 25%, apesar de contí-
nuos reajustes na base e aumentos 
da taxa geral”.

BRASIL

ESTRUTURA

O sistema tributário do Brasil ex-
põe um alto grau de regressi-

vidade. A maior parte da pressão 
tributária (que chega a 31,6% em 
2020) é explicada pelos impostos 
sobre consumo, as contribuições à 
seguridade social e à renda. 

Em termos de composição por 
imposto, como observado no grá-
fico acima, quase metade dos im-
postos arrecadados são sobre 
consumo, representando 43% do 
total, e seguido pela seguridade 
social (25,8%) e impostos sobre a 
renda (23,7%).

O Brasil é um caso particular por-
que não tem IVA, mas se aplicam 
vários impostos gerais sobre con-
sumo, federais ou por estado: im-
posto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (ICMS), contribuição 
para o financiamento da seguridade 
social (COFINS) e imposto sobre 
produtos industrializados (IPI); a 



AVALIAÇÃO DOS EFEITOS DA TRIBUTAÇÃO PROGRESSIVA30 Análise dos casos da Argentina, Bolívia, Colômbia e Brasil no período recente 31

arrecadação obtida por esses tribu-
tos se manteve relativamente está-
vel nos últimos 20 anos, medida em 
termos de produto (Iñiguez, 2015).

O imposto sobre operações re-
lativas à circulação de mercado-
rias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e in-
termunicipal e de comunicação 
(ICMS) é um tributo semelhante 
ao IVA, embora seja composto 
de quatro partes: uma está vol-
tada para o consumo final; outra 
se aproxima de um imposto sobre 
a produção de bens, grande parte 
formada por um imposto sobre a 
produção industrial, sobre as ven-
das de pequenas e microempre-
sas, e por último, uma espécie de 
taxa alfandegária aplicada sobre a 
entrada de produtos de outros es-
tados, ou seja, das vendas interes-

15 Rezende, F. (2012), “O ICMS. Gênesis, mutações, atualidade e caminhos para sua recupera-
ção”, Documento de debate # IDB-DP-231, Banco Interamericano de Desenvolvimento. 

16 “O Brasil começa sua reforma tributária com a unificação de impostos”, Europa Press – Eco-

taduais. Esse imposto representa 
um terço da arrecadação fiscal do 
Brasil, tem 27 legislações (uma 
para cada estado e Distrito Fede-
ral) e 44 alíquotas diferentes (Re-
zende, 2012)15.

A complexidade do sistema tri-
butário brasileiro se vê refletida 
na arrecadação de impostos sobre 
bens e serviços. Eles se encon-
tram abarcados pelos três níveis 
de governo, e, ao mesmo tempo, 
cada estado do governo federal 
cobra uma taxa diferente, o que 
gera “fronteiras internas” entre 
estados. Nesse sentido, do go-
verno federal de Jair Bolsonaro, 
foi promovida uma reforma tri-
butária “com foco na unificação 
de impostos, para simplificar os 
processos tributários e atrair o 
investimento internacional”16. 

Tal como mencionado pela es-
pecialista tributária entrevis-
tara para o estudo, Maria Regina 
Paiva Duarte, “no Brasil, há 20 
anos se fala de uma reforma tri-
butária, e com a desculpa da sim-
plificação do sistema, propõe-se 
apenas a redução de impostos so-
bre a renda das empresas”. 

Por último, observa-se uma 
baixa arrecadação de impostos 
sobre comércio exterior. Histo-
ricamente, os impostos sobre as 
importações são baixos, e com o 
governo de Bolsonaro baixaram 
ainda mais; a última medida nesse 
sentido foi diminuir 10% dos im-
postos sobre a importação de pro-

nomia 22/7/2020, https://www.europapress.es/economia/macroeconomia-00338/noticia-bra-
sil-comienza-reforma-tributaria-unificacionimpuestos-20200722140101.html

17 “O Brasil reduz o imposto sobre a importação de produtos eletrônicos e de capital em 10%”, 
Net News, 18/3/2021, https://netnews.com.ar/nota/2877-Brasil-reduce-el-impuesto-a-la-im-
portacion-de-productos-electronicos-y-de-capitalen-un-10

dutos eletrônicos e bens de capital 
eletrônicos provenientes do Mer-
cosul17. A arrecadação de direitos 
de exportação em relação à arreca-
dação total é quase nula. O Brasil 
realiza exportações anuais por 225 
bilhões de dólares (dado de 2019) 
e os impostos por exportações re-
presentaram apenas 0,006% da ar-
recadação total.

Gráfico 10  Estrutura tributária do Brasil  2021

Fonte:  CEPA com base na Reserva Federal de Brasil

Gráfico 11    Evolução das principais receitas fiscais  
no Brasil de 2003-2020 % do PIB

Fonte:  CEPA com base na Reserva Federal do Brasil e IBGE
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EVOLUÇÃO DA PROGRESSIVIDADE

A progressividade tributária no 
Brasil tem um comportamento 

de alta de 2003 a 2007 e depois, de 
2010 até os dias de hoje, com dife-
rentes etapas e comportamentos.

Entre 2003 e 2007, a progressi-
vidade cresceu pela maior arreca-
dação de imposto sobre a renda e 
uma queda de dois pontos na par-
ticipação dos impostos sobre con-
sumo na arrecadação total. Essa 
situação ocorreu em um contexto 
de crescimento econômico quase 
constante entre os anos de 2003 
e 2008, durante o governo de Lula 
da Silva, que fortaleceu o aumento 
do consumo das grandes maiorias. 
Também nesse período, coincide 
com um marco relevante para o 
Brasil, que foi o descobrimento do 
petróleo. Depois, a economia freou 

seu crescimento em 2009 devido à 
crise econômica internacional.

Durante o período que vai de 
2011 a 2016, a progressividade 
cresceu devido ao aumento na 
participação dos impostos sobre a 
renda e à redução dos impostos so-
bre consumo, estes últimos resul-
tantes da redução do crescimento 
econômico que ocorreu principal-
mente entre 2011 e 2016. Durante 
a gestão de Dilma Rousseff (2011-
2016), a aliança política entre o 
Partido dos Trabalhadores (PT) e o 
Partido da Social-Democracia Bra-
sileira (PSDB) foi traduzida em um 
governo limitado desde o princípio 
a avançar em matéria distributiva, 
fundamentalmente na progressi-
vidade tributária.

Gabriel Merino (2018) destaca 
que Rousseff tinha minoria no 
Congresso e que foram tomadas 
medidas neoliberais impostas pelo 

Legislativo. Depois, em 2016, é al-
cançado um valor muito alto da 
progressividade porque “a arreca-
dação do imposto sobre a renda 
apresentou um crescimento real 
de 3,4% devido à receita extraordi-
nária de 46,8 bilhões de reais pela 
regularização de capitais brasi-
leiros no exterior, que representa 
16,1% da receita total até outubro 
por esse imposto”. (CEPAL, 201618). 
Ao mesmo tempo, é produzida uma 
queda das receitas sobre consumo 
por ICMS, a combinação desses 
dois fatores elevou a progressivi-
dade a 37,2%. Entre 2016 e 2018, o 
peso dos impostos mais progressi-
vos diminuiu devido a uma redu-
ção do peso dos impostos sobre a 
renda, enquanto entre 2018 e 2020 
voltou a acelerar, atingindo o má-
ximo em 2021.

Nesse período, Gabriel Casnati, 
da ISP, nos conta que durante esses 
anos “não houve um aumento de 
impostos sobre o capital ou gran-
des rendimentos, apenas retiraram 
alguns tributos sobre consumo de-
vido ao contexto da pandemia, po-
líticas liberais e às eleições”.

18 Balanço Preliminar das Economias da América Latina e Caribe (2016), Comissão Econômica 
para a América Latina e o Caribe (CEPAL), Disponível em: 1601260BP_Brasil_es.pdf (cepal.org)

19 Fonte: Fundo Monetário Internacional. O tesouro nacional brasileiro informa que representa 
1,65% em 2021 e a CEPAL, 1,44%. 

20 Base de dados global de estatísticas tributárias - OCDE

21 Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), Panorama Fiscal da Amé-
rica Latina e Caribe, 2021 (LC/PUB.2021/5-P), Santiago, 2021 Disponível em: Panorama Fiscal 
da América Latina e Caribe 2021: os desafios da política fiscal na recuperação transformadora 
pós-COVID-19 (cepal.org)

IMPOSTOS SOBRE PROPRIEDADE 

Os impostos sobre propriedade 
são arrecadados pelos municí-

pios e estados, o Governo central 
aplica apenas um imposto sobre a 
propriedade territorial rural de ar-
recadação muito baixa (em 2021, 
foram arrecadados R$ 2,167 bi-
lhões, 0,02% da arrecadação total). 
O peso sobre a arrecadação total 
dos impostos sobre propriedade é 
baixo: 0,8% da arrecadação total e 
se calculada sobre o PIB, o peso é 
de 1,28%19. A arrecadação dos im-
postos sobre propriedade nos paí-
ses da América Latina em 2020 foi 
equivalente a 0,8% do PIB em mé-
dia, e nos países da OCDE foi de 
1,8% do PIB2021.

Além disso, são arrecadados im-
postos sobre propriedade a partir 
dos outros dois níveis de governo. 
O imposto predial e territorial ur-
bano (IPTU), é um tributo baseado 
no preço de mercado da do imó-
vel em áreas urbanas, é cobrado 
anualmente com diferentes taxas 
dependendo do município e da lo-
calização do imóvel (a taxa básica 
para imóveis residenciais é de 1% e 
de 1,5% para imóveis comerciais). 

Gráfico 12  Evolução do indicador de progressividade.  
Como porcentagem da arrecadação total e do PIB.

Fonte:  CEPA com base na OCDE e Ministério da Economia e Finanças do Brasil
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A transferência de propriedades 
imobiliárias está sujeita a um im-
posto municipal (Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis – 
ITBI) de até 3%.

Por outro lado, os governos esta-
duais aplicam o imposto sobre he-
rança, ou, como se chama no Brasil, 
“Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação de Quaisquer Bens 
ou Direitos”, com uma alíquota 
máxima de 8%, é aplicado sobre as 
transferências de patrimônio imo-
biliário por doação ou herança. 
Quanto aso residentes estrangei-
ros e não residentes, esse imposto 
se aplica unicamente sobre os ati-
vos situados no Brasil. Em geral, é 
de 4% em São Paulo e no Rio de Ja-
neiro. E por último, em menor grau, 
o imposto sobre a propriedade de 
veículos automotores (IPVA), que 
aplica uma alíquota entre 1% e 4% 
de acordo com o lugar em que está 
localizado o automóvel. 

EVASÃO FISCAL

De acordo com o Relatório Anual 
sobre o Estado da Justiça Fis-

cal 2021 no mundo, realizado pela 
Tax Justice, no Brasil, foram per-
didos cerca de USD 8.165 milhões, 
o que representa 0,4% da econo-
mia do país. Desse total, 96% são 
perdidos por impostos corporati-
vos, ou seja, os maiores evasores 
no Brasil são as empresas.

22 Tørsløv, T; Wier, L; Zucman, G. The Missing Profits of Nations. University of California, Berk-
ley, 2018. (Documento de trabalho). http://gabriel-zucman.eu/missingprofits/

Consultada sobre a situação em 
torno da evasão fiscal no Brasil, 
a especialista Maria Regina Paiva 
Duarte afirmou: “as grandes em-
presas estão um passo à frente 
das administrações tributárias. 
Estima-se que as perdas por eva-
são seriam de 600 mil reais. As 
estimativas da corrupção seriam 
apenas de 60 milhões de reais, 
então, a corrupção do setor pri-
vado é muito mais cara do que a 
do setor público”, 

Citando a Tørsløv, Wier e Zuc-
man (2018)22, em um documento 
da ISP (2019) é analisado o pro-
blema da evasão a partir de cada 
imposto: “Segundo esse estudo, o 
custo da evasão fiscal representou 
1,3% do PIB (40% da arrecadação 
do IRPJ) nos países latino-ameri-
canos e 0,3% do PIB (12% da ar-
recadação do IRPJ) nas economias 
mais avançadas da OCDE. No caso 
brasileiro, os autores estimaram o 
custo da evasão referente ao IRPJ 
em 0,2% do PIB ou 8% da arreca-
dação do imposto”. 

ANÁLISE COMPARATIVA 

ARGENTINA E BOLÍVIA: 
TRIBUTAÇÃO SOBRE  
AS GRANDES FORTUNAS

Argentina: contribuição 
extraordinária das grandes  
fortunas na Argentina

Diante da necessidade de aten-
der as demandas extraordiná-

rias decorrentes da pandemia por 
Coronavírus, foi promovida a im-
plementação de uma contribuição 
solidária por parte das grandes 
fortunas na Argentina. 

CONTEXTO: PANDEMIA,  
GASTO E ARRECADAÇÃO

No contexto da irrupção da pan-
demia por COVID-19 em feve-

reiro de 2020 e seus consequentes 
impactos em matéria sanitária, so-
cial e econômica, os Estados se vi-
ram interpelados pela necessidade 
de criar ferramentas para enfren-
tar as situações de emergência.

Na Argentina, foi registrada um 
aumento crescente dos gastos 
(+70% nominal) e, no mesmo nível, 
uma menor arrecadação (apenas 
um aumento nominal de 22%) no 
período janeiro-setembro de 2020, 
razão pela qual, nesse contexto, a 
coalização do governo da “Frente 
de Todos” impulsiona a proposta 
de uma “Contribuição Solidá-
ria e Extraordinária para ajudar a 

mitigar os efeitos da Pandemia” 
(ASEP) que consegue a sanção no 
Congresso nacional em dezembro 
desse ano (Lei 27.605).

Tratou-se de uma contribuição 
única destinada a contribuintes 
com patrimônios com valor supe-
rior a 200 milhões de pesos em 18 
de dezembro de 2020. Abrangeu as 
pessoas físicas e sucessões indi-
visas residentes no país por seus 
bens no país e no exterior, bem 
como os residentes no exterior por 
seus bens no país.

A contribuição foi estruturada 
segundo alíquotas progressivas de 
2% a 3,5% conforme o valor do pa-
trimônio, levando em conta que, 
para o caso de bens localizados no 
exterior, as alíquotas aumentaram 
entre 3% e 5,25%, de acordo com a 
faixa de valor do patrimônio tribu-
tado. Outro aspecto considerado 
pela Lei é que se a pessoa reali-
zasse a repatriação de pelo menos 
30% das participações financei-
ras declaradas no exterior nos 60 
dias posteriores à promulgação da 
norma, e esses ativos permane-
cessem em entidades financeiras 
até 31 de dezembro, o pagamento 
seria realizado aplicando as alí-
quotas fiscais como se estivessem 
dentro do país. 

Outro aspecto importante é o 
que habilitou a Administração 
Federal da Receita Pública (AFIP) 
a implantar regimes de informa-
ção com o objetivo de coletar da-
dos para a detecção das operações 
destinadas à elusão ou evasão do 
pagamento do imposto. 
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IMPACTO NA ARRECADAÇÃO

A Contribuição permitiu ao Es-
tado nacional obter recursos 

por $247.503 milhões, pagos por 
cerca de 10 mil contribuintes 
(dados de 17/12/2021) todos per-
tencentes ao decil de maior renda 
da economia. Representa 0,5% so-
bre o Produto Interno Bruto (PIB).

Vale destacar que, em março e 
maio de 2021, a AFIP habilitou 
dois planos de facilitação de paga-
mento para contribuir com o cum-
primento da contribuição, com 
pagamentos antecipados entre 
20% e 30% e posterior pagamento 
do saldo resultante em parcelas.

De acordo com o Relatório de 
Execução, em 20 de dezembro de 
2021, foram executados $191.217 
milhões, cifra que representa cerca 
de 77% do total arrecadado. O des-
tino dos fundos foi para:
• Vacinas e fortalecimento 
do Sistema de Saúde – (20%) - 
$49.501 milhões: Compra e/ou 
elaboração de equipamento mé-
dico, elementos de proteção, me-
dicamentos, vacinas e todos os 
demais insumos críticos para a 
prevenção e assistência sanitária. 
Tais despesas permitiram finan-
ciar mais da metade das doses de 
vacinas adquiridas e, além disso, 
reduziram significativamente os 
prazos de pagamento.
• Manutenção do emprego e 
recuperação produtiva - (20%) 
$49.501 milhões: Subsídios para 
as micro, pequenas e médias em-

presas. Os fundos foram funda-
mentais para a implementação do 
programa de Assistência Emer-
gencial ao Trabalho Independente 
em Setores Críticos (ATP) e o pro-
grama de Recuperação Produtiva 
II (REPRO II), ferramentas-chave 
para proteger as trabalhadoras e 
trabalhadores mais afetados du-
rante a segunda onda da pande-
mia, chegando a representar 79% 
do que foi investido. 
• Apoio à Educação - (20%) 
$49.501 milhões: Reforçar e am-
pliar o programa de bolsas “Pro-
gresar” para aumentar o valor, 
dobrar a quantidade de bolsistas, 
chegando a mais de um milhão, e 
incorporar um auxílio de conecti-
vidade de $1.000.
• Energia - (25%) $61.876 mi-
lhões: Programas da Secretaria 
de Energia da Nação, de explora-
ção, desenvolvimento e produção 
de gás natural, através da Inte-
gração Energética Argentina S.A. 
No âmbito do Plano Gas.Ar, foi in-
terrompido o declínio produtivo 
e foi impulsionado um aumento 
da produção a ponto de saturar a 
capacidade de transporte da Ba-
cia Neuquina até os grandes cen-
tros de consumo. Diante dessa 
limitação e para completar o fi-
nanciamento necessário para a 
execução da primeira etapa do 
gasoduto Néstor Kirchner e do 
Sistema de Gasodutos Transport.
Ar Produção Nacional, foi tomada 
a decisão de transferir os fundos 
arrecadados para ampliar a rede 
de transporte.

• Infraestrutura Urbana - (15%) 
$37.125 milhões: Financiamento 
do Fundo de Integração Sócio-
-Urbana (FISU) que inclui progra-
mas destinados a saldar o déficit 
habitacional e as condições precá-
rias dos bairros populares. Foram 
aprovados 276 projetos de infraes-
trutura e conexões intradomicilia-
res que beneficiam mais de 295 mil 
pessoas de 334 bairros populares. 
A Linha Mi Pieza (Meu Quarto), 
por exemplo, alcançou mais de 90 
mil mulheres. 

Cabe destacar que a Contribui-
ção Solidária e Extraordinária for-
taleceu os recursos do Estado em 
um momento crítico e melhorou a 
progressividade tributária do país 
na medida em que recaiu sobre 
as pessoas do maior percentual 
de riqueza, portanto, não apenas 
permitiu arrecadar, como consti-
tuiu uma ferramenta para limitar 
o crescimento da desigualdade. 
Nesse sentido, a progressividade 
melhorou, chegando a 42,2% em 
2021 com relação ao total de tri-
butos, se for levado em conta o 
impacto da Contribuição sobre 
Grandes Fortunas.

Outro aspecto a mencionar tem 
a ver com a desagregação das con-
tribuições recebidas em termos de 
gênero. A solicitação do Centro 
de Economia Política Argentina, 
a AFIP, publicou em maio de 2021 
um relatório que mostra que, do 
total de pessoas alcançadas pela 

23 Nota jornalística: Aporte Solidario: la lista de los millonarios que hicieron juicio para no pa-
garlo, Página 12 (29/05/2021)https://www.pagina12.com.ar/343690-aporte-solidario-la-lista-
-de-los-millonarios-que-hicieron-ju

Contribuição (10 mil contribuin-
tes), 74% eram homens que contri-
buíram também com 76% do valor 
final arrecadado. Ou seja, três de 
cada quatro contribuintes de 
Grandes Fortunas eram homens e, 
além disso, são eles que possuem 
a maior quantidade de patrimônio. 

DEBATES PÚBLICOS  
E JUDICIALIZAÇÃO 

Alguns contribuintes resistiram 
a cumprir o estabelecido pela lei 
e iniciaram ações legais através 
da apresentação de 280 amparos 
em diferentes tribunais do país. 
Entre eles, os empresários Héc-
tor Magnetto, José Aranda e Lucio 
Pagliaro (Grupo Clarín), Alejandro 
Julio Saguier (La Nación), os fute-
bolistas Carlos Tevez e Gabriel Ba-
tistuta, aos que se somam nomes 
como os de Matilde Noble Mitre, 
María Candelaria Caputo, Ale-
jandro Saguier, Constancio Vigil 
(editora Atlántida,) Artín Kalpa-
kian e Eduardo Kalpakian (Kalpa-
kian Hermanos).23 Contudo, essas 
medidas não foram bem sucedi-
das, enquanto a AFIP está habili-
tada a realizar execuções fiscais e 
a tomar medidas cautelares, como 
embargos bancários ou inibição 
de bens, com relação àqueles que 
não cumpram com suas obriga-
ções tributárias.

https://www.pagina12.com.ar/343690-aporte-solidario-la-lista-de-los-millonarios-que-hicieron-ju
https://www.pagina12.com.ar/343690-aporte-solidario-la-lista-de-los-millonarios-que-hicieron-ju
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No debate público sobre esse 
projeto impulsionado pelo governo 
de Alberto Fernández, o presidente 
defendeu o projeto destacando que 
deveria “ser o início de um ponto 
de partida de uma Argentina mais 
solidária” e considerou que “te-
ria que se chamar lei de solidarie-
dade, porque é a contribuição dos 
que mais têm a favor dos que mais 
necessitam”24. Por sua vez, a vice-
-presidenta Cristina Fernández de 
Kirchner apontou: “A Argentina 
não tem falta de dólares, os dólares 
da Argentina foram levados para 
o exterior. Precisamos que o FMI 
nos ajude a recuperar milhares e 
milhões de dólares em evasão dos 
paraísos fiscais”.

 Em outro extremo, a força opo-
sitora maioritária, Juntos por el 
Cambio (Juntos pela Mudança), 
encabeçada pelo ex-presidente 
Mauricio Macri, rejeitou a con-
tribuição e a qualificou como 
"confiscatória"25. No âmbito do 
debate na Câmara dos Deputa-
dos foram ouvidos argumentos 
semelhantes. O então deputado 
da Unión Cívica Radical, Luis Ma-
rio Pastori, qualificou a iniciativa 
como um “relato míope divorciado 

24 Nota jornalística: Fernández, sobre el Aporte Solidario: «Debería ser el arranque de un país 
más solidario”, Télam (18/11/2020): https://www.telam.com.ar/notas/202011/535553-fernan-
dez-sobre-el-aporte-solidario-no-es-un-castigo-a-los-ricos.html

25 Nota jornalística: Argentina pone en marcha impuesto extraordinario a grandes fortunas, 
France 24 (29/01/2021)https://www.france24.com/es/minuto-a-minuto/20210129-argentina-
-pone-en-marcha-impuesto-extraordinario-a-grandes-fortunas

26 Nota jornalística: Aporte solidario: comenzó el debate en comisión de Diputados, Ámbito Fi-
nanciero (16/09/2020) https://www.ambito.com/politica/diputados/aporte-solidario-comenzo-
-el-debate-comision-n5132858

da realidade” e seu par Facundo 
Suárez (UCR) disse que se tratava 
de uma “má solução” e vaticinou 
uma “altíssima litigiosidade”26. 

 Em sintonia, a Sociedade Rural, 
entidade que agrupa os grandes 
empresários do setor agropecuá-
rio do país, alertou sobre o “medo” 
de que se transforme em um im-
posto permanente. 

 Os argumentos contrários con-
centraram-se em que se trataria de 
uma política “contra” os ricos, que 
visaria “confiscar” seu patrimônio 
e representaria um “freio” ao in-
vestimento, o que, no entanto, não 
se correlaciona com o que ocorreu 
no governo de Macri, quando a re-
dução de impostos para os setores 
de maior renda e riqueza não se 
traduziu em um aumento do in-
vestimento, enquanto cresceu a 
fuga de capitais.

 Por outro lado, uma pesquisa 
da consultora Clivajes de setem-
bro de 2020 informou que 70% 
das e dos consultados estavam de 
acordo com a Contribuição das 
Grandes Fotrunas, já que “deve-se 
avançar com o projeto, porque os 
que mais têm são os que mais de-
vem contribuir”, segundo a opção 

selecionada27. Na mesma linha, a 
Associação de Empresários Nacio-
nais (ENAC) realizou uma pesquisa 
entre 460 empresas de 22 provín-
cias para identificar os setores 
afetados pela quarentena, a quem 
também foi solicitada sua opinião 
sobre a Contribuição. Os resulta-
dos indicaram que 78% das peque-
nas e médias empresas estavam de 
acordo em aplicar um imposto so-
bre a riqueza para enfrentar a crise 
provocada pela pandemia28. 

É pertinente acrescentar que, 
por se tratar de um projeto apre-
sentado como contribuição única, 
eixo central de sua defesa legisla-
tiva e pública, é muito difícil po-
der replicá-lo novamente e, ainda 
mais, incorporá-lo ao sistema tri-
butário nacional. Nesse sentido, 
no âmbito da renegociação da dí-
vida com o Fundo Monetário In-
ternacional (FMI), também não 
foram incluídos compromissos 
de melhorias na arrecadação com 
o esforço dos setores mais riscos, 
nem a continuidade da Contribui-
ção Extraordinária, para garantir o 
cumprimento da meta de déficit. 

O OLHAR LIBERAL

Na Argentina, as principais enti-
dades que representam os setores 
empresariais se opõem ao aumento 

27 Pesquisa Clivajes, disponível em https://twitter.com/Cli-
vajesC/status/1310744762459316224/photo/2

28 Pesquisa 8 de cada 10 pymes apoya el aporte extraordinario a las grandes fortunas, ENAC 
(29/08/2022) disponível em https://enac.org.ar/contenido/1556/8-de-cada-10-pymes-apoya-el-
-aporte-extraordinario-a-las-grandes-fortunas

de impostos, assim é o caso da União 
Industrial Argentina (UIA) e da As-
sociação de Empresas Argentinas 
(AEA). Da mesma forma, o principal 
partido opositor, PRO-Cambiemos, 
liderado por Macri, encontra-se ali-
nhado com um discurso contrário à 
progressividade tributária.

Como exemplo disso, no mês de 
maio de 2022, circulou na Argen-
tina uma lista com os supostos 
“165 impostos” que seriam pagos 
no país. A lista procurava escanda-
lizar sobre a enorme quantidade de 
impostos que são pagos no país. O 
CEPA decidiu esclarecer a questão. 
Essa lista gerava confusão delibe-
radamente, já que, dos 165 casos, 
63,4% são taxas, contribuições, di-
reitos, cânones, e outras formas de 
cobrança em troca de contraparti-
das do Estado, e apenas um terço 
são impostos. A confusão é uma 
forma de desinformação.

O próprio Instituto Argentino 
de Análise Fiscal (Iaraf), autor do 
relatório, reconheceu que não se 
tratava de 165 impostos, mas sim 
de tributos. No entanto, no âmbito 
dessa cadeia de desinformação, o 
que sim preocupa é o problema de 
fundo que tem a ver com o fato de 
que nossa estrutura tributária é in-
justa. Em termos relativos, o peso 
da arrecadação recai mais sobre os 
que têm menos. Dizer que a afirma-
ção sobre os 165 impostos é falsa 

https://www.telam.com.ar/notas/202011/535553-fernandez-sobre-el-aporte-solidario-no-es-un-castigo-a-los-ricos.html
https://www.telam.com.ar/notas/202011/535553-fernandez-sobre-el-aporte-solidario-no-es-un-castigo-a-los-ricos.html
https://www.france24.com/es/minuto-a-minuto/20210129-argentina-pone-en-marcha-impuesto-extraordinario-a-grandes-fortunas
https://www.france24.com/es/minuto-a-minuto/20210129-argentina-pone-en-marcha-impuesto-extraordinario-a-grandes-fortunas
https://www.ambito.com/politica/diputados/aporte-solidario-comenzo-el-debate-comision-n5132858
https://www.ambito.com/politica/diputados/aporte-solidario-comenzo-el-debate-comision-n5132858
https://twitter.com/ClivajesC/status/1310744762459316224/photo/2
https://twitter.com/ClivajesC/status/1310744762459316224/photo/2
https://enac.org.ar/contenido/1556/8-de-cada-10-pymes-apoya-el-aporte-extraordinario-a-las-grandes-fortunas
https://enac.org.ar/contenido/1556/8-de-cada-10-pymes-apoya-el-aporte-extraordinario-a-las-grandes-fortunas
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não significa que não é preciso fa-
zer mudanças no sistema.29

BOLÍVIA: O IMPOSTO SOBRE  
AS GRANDES FORTUNAS

Contexto: pandemia,  
gastos e arrecadação

Após sete meses do golpe de Es-
tado sofrido por Evo Morales, a 

presidenta de fato pertencente ao 
partido Unidade Democrática, Jea-
nine Añez, convocou as eleições 
presidenciais que ocorreram em 
outubro de 2020.

O Imposto sobre as Grandes For-
tunas (IGF) aparece no debate da 
campanha eleitoral quando Luis 
Alberto Arce, candidato a presi-
dente pelo partido Movimento ao 
Socialismo (MAS), propôs como 
parte do seu programa de governo 
que os donos de grandes fortunas 
deveriam pagar um imposto como 
uma forma de contribuir para me-
lhorar a qualidade de vida das pes-
soas com menos recursos e com o 
propósito de atenuar os efeitos da 
crise econômica gerada pela pan-
demia de COVID-19. 

29 O CEPA lançou recentemente, junto com a FES Argentina, um novo site: progresividadtri-
butaria.com.ar, no qual se encontram os principais resultados dos estudos desenvolvidos até o 
momento. É possível ver e comparar os indicadores fiscais de uma amostra de países da Amé-
rica e da Europa (tais como pressão tributária e grau de progressividade), as taxas máximas de 
cobrança dos impostos sobre a renda e sobre a propriedade, tanto para empresas quanto para 
pessoas, as iniciativas existentes no mundo para encontrar novas formas de distribuir renda e 
riqueza, e diferentes listas de paraísos fiscais: os da União Europeia, OCDE e Rede pela Justiça 
Fiscal. A proposta espera ser nutrida com os avanços coletivos de toda a região.

30 “Memória Da Economia Boliviana 2020 Ministério Da Economia E Finanças Públicas”, Abril 
de 2021, Produzido pelo Ministério da Economia e Finanças da Bolívia, recuperado de: https://
repositorio.economiayfinanzas.gob.bo/documentos/2018/UAEF/Memorias/MEB_2020.pdf

“A crise econômica e sanitária 
que o país experimentou em 2020 
demandou a aplicação de medidas 
por parte do novo governo nacio-
nal democraticamente eleito para 
reconstruir e reativar a economia 
nacional, e assim melhorar a si-
tuação das famílias bolivianas” 
(Ministério da Economia e Finan-
ças, 2021)30. Assim, em 28 de de-
zembro de 2020, foi promulgada a 
Lei N°1355, que estabelecia uma 
devolução de 5% do IVA para to-
das as compras de bens e servi-
ços para pessoas de renda inferior 
aos 9 mil pesos bolivianos e a Lei 
N°1357 do IGF, medidas que con-
tribuíram para a melhoria da pro-
gressividade do sistema tributário 
boliviano, isto é, a aplicação de 
uma maior carga tributária para a 
população com maior renda eco-
nómica e uma menor carga para 
aqueles de menor renda.

Durante o debate no Congresso, 
o projeto do IGF quase não so-
freu modificações. Embora seja 
possível destacar que a iniciativa 
apresentada pelo ministro da Eco-
nomia e Finanças Públicas, Mar-
celo Montenegro, estabelecia que 
o imposto seria implementado a 

partir de 2020, seria um tributo 
anual e permanente que faria 
parte da base tributária.

Quando o projeto de lei saiu 
aprovado da Câmara dos Deputa-
dos para ser revisado na Câmara 
de Senadores, chegou com uma 
modificação bastante relevante 
que estabelecia que o imposto se-
ria implementado unicamente nos 
anos 2020 e 2021. Então, a Câmara 
de Senadores aprovou com modi-
ficações o projeto de lei, uma das 
mudanças dispunha que o paga-
mento desse tributo seria indefi-
nido e a partir da gestão de 2020.31 

Além da Lei de IGF, a câmara 
baixa também aprovou uma lei 
para a devolução de 5% de todas 
as compras faturadas para pes-

31 Nota jornalística, “Impuesto a las Grandes Fortunas será indefinido”, La razón, 18 de dezem-
bro de 2021. Recuperado de: https://www.la-razon.com/economia/2020/12/18/impuesto-a-las-
-grandes-fortunas-sera-indefinido/

soas com renda inferior a 9.000 
bolivianos mensais (1.293 dólares 
aproximadamente).

Aqueles contribuintes que de-
vem pagar o imposto são as pes-
soas físicas residentes bolivianas 
ou estrangeiras com riqueza no 
país, que possuem uma fortuna 
que, no total, acumule 30 milhões 
de pesos bolivianos. Em seu artigo 
6, exclui do alcance do imposto as 
empresas unipessoais, empresas 
públicas, sociedades comerciais, 
sociedades anônimas mistas e to-
das as outras pessoas jurídicas. 
Nesse sentido, as atividades pro-
dutivas geradoras de emprego não 
pagam esse tributo, é por isso que 
se considerava que o investimento 
não seria afetado pelo imposto.

Tabela 1  Esquema de cobrança do IGF conforme  
a Lei 1357 de dezembro de 2020.

Fonte:  Lei 1357 da Bolívia.1 

1 Lei N° 1357, Lei de 28 de dezembro de 2020, Luis Alberto Arce Catacora, Presidente Constitucional do 
Estado Plurinacional da Bolívia. Recuperado de: https://siip.produccion.gob.bo/repSIIP2/files/
normativa_12345_2912202080d1.pdff

Base tributável  
em bolivianos

Alíquota Com desconto  
de bolivianos

de 30.000.001  
a 40.000.000

1,4% 150.000

de 40.000.001  
a 50.000.000

1,9% 350.000

de 50.000.001 
em diante

2,4% 600.000

https://repositorio.economiayfinanzas.gob.bo/documentos/2018/UAEF/Memorias/MEB_2020.pdf
https://repositorio.economiayfinanzas.gob.bo/documentos/2018/UAEF/Memorias/MEB_2020.pdf
https://www.la-razon.com/economia/2020/12/18/impuesto-a-las-grandes-fortunas-sera-indefinido/
https://www.la-razon.com/economia/2020/12/18/impuesto-a-las-grandes-fortunas-sera-indefinido/
https://siip.produccion.gob.bo/repSIIP2/files/normativa_12345_2912202080d1.pdf
https://siip.produccion.gob.bo/repSIIP2/files/normativa_12345_2912202080d1.pdf
https://siip.produccion.gob.bo/repSIIP2/files/normativa_12345_2912202080d1.pdf
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Os bens abrangidos são os imó-
veis que não sejam para residência 
familiar e veículos automotores 
terrestres, aéreos ou aquáticos 
de uso pessoal. São adicionados 
à base tributável os bens suntuá-
rios, ativos financeiros, direitos, 
dinheiro e todos os outros bens 
materiais ou imateriais com valor 
econômico, dos quais seja titular 
ou esteja em posse deles. Para os 
bens matrimoniais, estes são com-
putados em 50% cada um.

O esquema de cobrança do im-
posto é definido conforme apresen-
tado na Tabela 1. Nela, destaca-se 
a natureza da progressividade do 
imposto, no qual se aplicam ta-
xas mais altas quanto maior for o 
patrimônio.

O imposto seria aplicado para o 
exercício de 2020 e o primeiro ven-
cimento de pagamento foi em abril 
de 2021. Os bolivianos que residem 
no exterior e os estrangeiros que 
possuem fortuna na Bolívia acima 
dos 30 milhões de pesos bolivianos 
devem pagar o IGF em dólares até 
o último dia útil de abril de 2021, 
através de uma conta que a admi-
nistração tributária habilitou no 
Banco Central da Bolívia (BCB)32.

Os impostos patrimoniais muni-
cipais e departamentais não geram 
dupla tributação entre os diferen-
tes níveis de governo. Ao mesmo 

32 Nota Jornalística: La Voz de Tarija, “Millonarios bolivianos que residen en el exterior deben 
pagar el Impuesto a las Grandes Fortunas en dólares”, 19 de fevereiro de 2021, recuperado 
de: https://lavozdetarija.com/2021/02/19/millonarios-bolivianos-que-residen-en-el-exterior-
-deben-pagar-el-impuesto-a-las-grandes-fortunas-en-dolares/

33 Nota Jornalística: Juan Carlos Salinas Cortez, “Impuesto a las Grandes Fortunas supera los 
Bs 240 millones y número de registrados llega a 206 personas”, 12 de junho de 2021, Jornal El 

tempo, os profissionais indepen-
dentes com riqueza entre 30 e 50 
milhões de pesos bolivianos que 
tenham pago o imposto sobre a 
renda de pessoa jurídica no devido 
tempo e forma, também poderão 
deduzir esse pagamento do IGF.

A multa por não apresentar a 
declaração e pagar o imposto é de 
200% da alíquota correspondente.

IMPACTO NA ARRECADAÇÃO

O imposto foi considerado um 
sucesso pelo governo. Es-

perava-se arrecadar aproxima-
damente 100 milhões de pesos 
bolivianos e, em 31 de maio de 
2021, o Serviço de Impostos Na-
cionais (SIN) informou que a 
arrecadação por IGF foi de 240 mi-
lhões de pesos bolivianos (cerca 
de US$35 milhões), isto é, 140% a 
mais do esperado inicialmente.

O imposto teve um impacto 
menor sobre a população total, 
apenas 206 contribuintes paga-
ram o imposto – o que representa 
0,001% da população da Bolívia –, 
dos quais 200 são pessoas físicas 
residentes no país e seis, não resi-
dentes no Estado Plurinacional da 
Bolívia. Antes da apresentação do 
projeto, esperava-se que 152 pes-
soas pagassem por ele33.

Ao analisar onde se encontram 
as pessoas que pagaram o IGF, ob-
serva-se que Santa Cruz é o depar-
tamento que tem o maior número 
de milionários, com 125 contribuin-
tes passivos inscritos no Serviço de 
Impostos Nacionais (SIN) que con-
tribuíram com 49,5% (119 milhões 
de pesos bolivianos) do tributo. Se-
guido por La Paz, com 48 pessoas 
que contribuíram com 41,6% (100 
milhões de pesos bolivianos).

Quando comparamos esses va-
lores com o caso argentino, po-
demos ver que o potencial do IGF 
não alcançou seu máximo. En-
quanto na Argentina o mínimo 
não tributável da Contribuição 
Solidária sobre as Grandes Fortu-
nas era de 1,6 milhões de dólares, 
na Bolívia foi de 4,3 milhões.

Uma explicação para isso é que, 
quando observado o pagamento 
efetivo do imposto após as dedu-
ções, as alíquotas não ultrapassam 
1% do patrimônio. Isso é devido às 
isenções determinadas na própria 
Lei do IGF, mencionadas na Tabela 
1, ao pagamento por conta dos im-
postos patrimoniais municipais e 
departamentais e ao IUE..

DEBATES PÚBLICOS  
E JUDICIALIZAÇÃO

René Martínez, especialista tri-
butário entrevistado para o es-

Deber. Recuperado de : https://eldeber.com.bo/economia/impuesto-a-las-grandes-fortunas-
-supera-los-bs-240-millones-y-numero-de-registrados-llega-a-206-perso_235073

34 Nota Jornalística: “Creemos rechaza proyecto sobre impuesto a grandes fortunas y lo califica 
de político y demagógico”, 09 de dezembro de 2020, Jornal Online Los Tiempos,  Creemos rechaza 
proyecto sobre impuesto a grandes fortunas y lo califica de político y demagógico | Los Tiempos

tudo afirmou que “o governo não 
teve limitações midiáticas para im-
plementar o imposto”. Foi uma das 
primeiras políticas que realizou ao 
assumir, após ganhar as eleições 
com 55% dos votos e com maio-
ria no Congresso, razão pela qual 
o debate sobre o imposto ocorreu 
em um contexto de bonança para o 
novo presidente.

De qualquer maneira, algumas 
declarações contrárias podem ser 
extraídas do debate de então. A 
senadora Centa Rek adiantou sua 
rejeição ao projeto um dia antes 
da votação, justificando: “O Cree-
mos rejeita contundentemente 
a pretensão do governo de impor 
uma medida demagógica que, em 
vez de buscar a reativação econô-
mica, tem a intenção apenas de 
empobrecer o país e afastar novos 
investimentos”34.

A bancada de oposição mencio-
nou na ocasião que apresentaria 
um recurso de inconstitucionali-
dade contra o projeto de lei “Im-
posto sobre as Grandes Fortunas” 
pelas observações feitas a essa 
norma que, em sua opinião, con-
trariam à Constituição boliviana.

Entre as observações estava a 
violação dos direitos à privaci-
dade e intimidade ao estabelecer 
como sanção a “divulgação de in-
formações”, dizia um comunicado 
do partido de oposição Creemos. 

https://lavozdetarija.com/2021/02/19/millonarios-bolivianos-que-residen-en-el-exterior-deben-pagar-el-impuesto-a-las-grandes-fortunas-en-dolares/
https://lavozdetarija.com/2021/02/19/millonarios-bolivianos-que-residen-en-el-exterior-deben-pagar-el-impuesto-a-las-grandes-fortunas-en-dolares/
https://eldeber.com.bo/economia/impuesto-a-las-grandes-fortunas-supera-los-bs-240-millones-y-numero-de-registrados-llega-a-206-perso_235073
https://eldeber.com.bo/economia/impuesto-a-las-grandes-fortunas-supera-los-bs-240-millones-y-numero-de-registrados-llega-a-206-perso_235073
https://www.lostiempos.com/actualidad/pais/20201209/creemos-rechaza-proyecto-impuesto-grandes-fortunas-califica-politico
https://www.lostiempos.com/actualidad/pais/20201209/creemos-rechaza-proyecto-impuesto-grandes-fortunas-califica-politico
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“Preocupa-nos que todas as leis 
que estão sendo aprovadas sejam 
arrecadatórias (...) sabemos que 
a arrecadação é importante, mas 
deve ser de forma equilibrada e de 
ordem universal” expressou a se-
nadora dessa aliança, Centa Rek35.

Uma vez estabelecido o imposto, 
surgiram algumas críticas por 
parte de Carlos Mesa, candidato a 
presidente do partido de oposição 
do Comunidad Ciudadana (CC), 
que sustentou que sua cobrança 
promoveria a fuga de capitais e 
que poderia desincentivar o inves-
timento. Isso é um contrassenso 
porque, como mencionado ante-
riormente, o imposto foi aplicado 
sobre os patrimônios das pessoas, 
não das empresas, que são as que 
costumam fazer os investimentos.

Por outro lado, alguns empresá-
rios apontaram que o IGF é “con-
fiscatório”, que viola o direito à 
igualdade, privacidade e dignidade 
dos milionários; além disso, alguns 
economistas argumentam que “nin-
guém no mundo gosta de pagar 
impostos e o caso do Estado Pluri-
nacional da Bolívia não é exceção”36.

35 Nota Jornalística: Newsroom Infobae, “La oposición boliviana impugna proyecto de ley sobre 
un impuesto a la riqueza”, 19 de dezembro de 2020, Jornal online Infobae, Disponível em: La 
oposición boliviana impugna proyecto de ley sobre un impuesto a la riqueza - Infobae

36 Nota Jornalística: Catalina Sofía Apaza Aduviri, “Lo que el Impuesto a las Grandes For-
tunas develó”, 10 de abril de 2021, Jornal de Circulação Nacional Opinión. Fonte:  https://
www.opinion.com.bo/opinion/catalina-sofia-apaza-aduviri/impuesto-grandes-fortunas-deve-
lo/20210409212816815009.html

37 Nota Jornalística: “Bolívia Va Por Un Polémico Impuesto A Los Ricos”, José Arturo Cárdenas, 
10 de dezembro de 2020, AFP News. Disponível em: Bolívia Va Por Un Polémico Impuesto A Los 
Ricos | Barron's (barrons.com)

O OLHAR LIBERAL
Quando o governo de Arce de-

cidiu levar ao Congresso o debate 
sobre o Imposto sobre as Gran-
des Fortunas, a direita, represen-
tada por partidos como Creemos, 
Comunidad Ciudadana e Juntos, 
declarou ser contra e até amea-
çou impugnar a lei. No final, essas 
ameaças não foram cumpridas e a 
Lei do Imposto sobre as Grandes 
Fortunas foi implementada con-
forme votada.

Outros representantes liberais, 
como o economista Gary Rodrí-
guez, gerente do Instituto Boli-
viano de Comércio Exterior, disse 
à Agência de Imprensa Francesa 
em 2020 que o imposto sobre as 
grandes fortunas “é um sinal que 
preocupa os investidores locais e 
estrangeiros”. E sugeriu que, em 
vez de aprovar normas desse tipo, 
o governo deveria convocar os em-
presários para definir uma agenda 
de reativação perante a crise eco-
nômica causada pela pandemia de 
coronavírus37.

Tabela 2  Comparação do Imposto sobre as Grande Fortunas na Bolívia  
com a Contribuição Solidária das Grandes Fortunas da Argentina

Fontes:  CEPA com base nos Ministérios da Economia locais.

ANÁLISE COMPARATIVA 
COLÔMBIA E BRASIL: 
Potencial implementação 
imposto sobre a riqueza

COLÔMBIA: Tributação  
sobre as grandes fortunas

LEGISLAÇÃO

Os debates mais ressonantes 
no país destacam a necessidade 
de uma mudança na legislação de 
forma a garantir que o imposto so-
bre o patrimônio seja de caráter 
permanente e tribute mais aqueles 
que mais têm, mediante a aplica-
ção de taxas progressivas.

O SINEDIAN considera que: 1) o 
imposto sobre a riqueza patrimo-
nial deve ser permanente e tribu-

tar as grandes fortunas diante da 
grande concentração de riqueza; 
2) no regime do imposto sobre a 
renda existe uma quantidade de 
benefícios e de isenções que fa-
zem com que a progressividade 
predicada não seja cumprida e que 
aqueles que mais têm tributem 
menos, por isso deve-se reverter 
essa situação; 3) são necessários 
relatórios que reflitam de forma 
fidedigna as aparentes repercus-
sões favoráveis da remoção de pa-
gamentos de empresas de forma a 
rever os benefícios existentes.

Nessa mesma linha, a especia-
lista tributária María Fernanda 
Valdés destaca a pertinência de 
avançar no imposto sobre o patri-
mônio para que tenha caráter per-
manente mediante uma reforma 
aprovada no Congresso e impul-
sionada pelo Executivo. 

ARGENTINA BOLÍVIA

Quantidade arrecadada  
em dólares

2600 milhões de dólares 35 milhões de dólares

Quantidade arrecadada 
sobre o PIB

0,50% 0,08%

Quantidade arrecadada 
sobre total

1,91% 0,42%

Quantidade de contribuintes 10.000 206

Alíquotas 0,5% - 2,25% 1,4% - 2,4%

Mínimo não tributável 2,1 milhões de dólares 4,45 milhões de dólares

https://www.infobae.com/america/agencias/2020/12/19/la-oposicion-boliviana-impugna-proyecto-de-ley-sobre-un-impuesto-a-la-riqueza/
https://www.infobae.com/america/agencias/2020/12/19/la-oposicion-boliviana-impugna-proyecto-de-ley-sobre-un-impuesto-a-la-riqueza/
https://www.opinion.com.bo/opinion/catalina-sofia-apaza-aduviri/impuesto-grandes-fortunas-develo/20210409212816815009.html
https://www.opinion.com.bo/opinion/catalina-sofia-apaza-aduviri/impuesto-grandes-fortunas-develo/20210409212816815009.html
https://www.opinion.com.bo/opinion/catalina-sofia-apaza-aduviri/impuesto-grandes-fortunas-develo/20210409212816815009.html
https://www.barrons.com/news/spanish/camara-de-diputados-de-bolivia-aprueba-impuesto-a-las-grandes-fortunas-01607622604
https://www.barrons.com/news/spanish/camara-de-diputados-de-bolivia-aprueba-impuesto-a-las-grandes-fortunas-01607622604
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PROJETOS NA ATUALIDADE

O novo governo de Gustavo Pe-
tro e Francia Márquez con-

vocou, em junho deste ano, um 
Grande Acordo Nacional ao qual se 
juntaram o Partido Conservador, o 
Partido da U, o Partido de Cambio 
Radical e o Liberal; com exceção 
do partido Centro Democrático 
(referenciado com o ex-presidente 
Álvaro Uribe), enquanto a força do 
ex-candidato Rodolfo Hernández 
declarou-se independente38. 

Nesse cenário, entre as primei-
ras propostas no Congresso, apa-
rece a de uma reforma tributária 
que, segundo apontou o ministro 
da Fazenda José Antonio Ocampo, 
permitirá arrecadar “25 trilhões 
de pesos (5,6 bilhões de dólares), 
o que representa 1,72% do PIB em 
2023, e, em média, 1,39% do PIB 
entre 2024 e 2033”. 

Nesse sentido, o projeto de lei da 
“Reforma tributária para a igual-
dade e a justiça social” tem como 
objetivo “avançar na redução das 
isenções desiguais das quais gozam 
as pessoas físicas de maior renda e 
algumas empresas, bem como fe-
char caminhos para a evasão e a 
elusão tributária, e conseguir re-
cursos suficientes para financiar o 
fortalecimento do sistema de pro-
teção social”, conforme expressa o 
documento oficial da proposta.

38 Nota Jornalística: Sofía Solari Arena, “Los audaces acuerdos de Gustavo Petro para garan-
tizar la gobernabilidad”, 02 de julho de 2022, disponível em: Los audaces acuerdos de Gustavo 
Petro para garantizar la gobernabilidad | El Destape (eldestapeweb.com)

Nessa linha, os pilares centrais 
da reforma seriam um reordena-
mento do sistema tributário que 
reduza os benefícios que favore-
cem os setores de maior renda, po-
tencialize atividades estratégicas e 
permita redistribuir a renda para a 
população mais vulnerável.

“Na Colômbia, sem levar em con-
sideração o pagamento de impos-
tos e a renda dos lares associados 
às transferências monetárias, veri-
fica-se que os 10% mais ricos rece-
bem 13 vezes a renda dos 10% mais 
pobres do país, cifra que se reduz a 
10,8 vezes após considerar os efei-
tos redistributivos dos impostos 
e os recursos que os lares pobres 
e vulneráveis recebem através de 
transferências monetárias. Embora 
os impostos e as transferências 
reduzam a desigualdade do país, 
ainda está muito acima da regis-
trada na maior parte dos países da 
região”, adverte o projeto de lei.

E acrescenta que “diferente-
mente de outros países, a política 
fiscal da Colômbia não contribuiu 
para reduzir esses altos níveis de 
desigualdade. De acordo com as 
cifras da OCDE, em 2019, o coe-
ficiente de Gini da Colômbia caiu 
0,002 pp depois de impostos e 
transferências, a menor redução 
dentro dos países da OCDE”.

EIXOS DAS TRANSFORMAÇÕES 
PROPOSTAS

Os pontos centrais da reforma 
para dotar o sistema tributário 

colombiano de maior progressivi-
dade são:

• Revisão da tarifa de rendimen-
tos ocasionais de empresas.
• Maior tributação das personas 
que ganham mais de 10 milhões de 
pesos (2.305 dólares) mensais.
Imposto sobre o patrimônio de 
forma permanente.
• Tributo sobre o lucro prove-
niente da venta de ações de em-
presas de capital aberto.
• Eliminação dos dias sem IVA: 
uma isenção fiscal através da qual, 
durante três dias por ano, é eli-
minado temporariamente o pa-
gamento desse imposto por parte 
dos consumidores sobre um deter-
minado grupo de produtos. Está 
vigente desde 2020, a fim de es-
timular a demanda agregada que, 
no contexto da pandemia de Co-
vid-19, havia registrado reduções 
significativas. Apesar da aplicação 
da medida ter sido estendida até 
2021 e 2022, existe um amplo de-
bate sobre se ela gera benefícios 
para a economia ou se, ao contrá-
rio, os custos em termos de arreca-
dação fiscal superam os benefícios.
• Imposto sobre bebidas açu-
caradas e produtos comestíveis 
ultraprocessados.
• Imposto sobre plásticos de uso 
único e imposto sobre o carbono.

Eliminar algumas isenções a 
empresas.
• Maiores impostos sobre as expor-
tações de petróleo, carvão e ouro.
• Quanto aos rendimentos do 
subsolo do Estado, “devem ser vis-
tos como um mecanismo de re-
distribuição voltado para os mais 
vulneráveis”. Por isso, as regalias 
não serão deduzíveis da depuração 
do imposto sobre a renda e haverá 
um imposto de 10% sobre as ex-
portações extraordinárias.
• A reforma inclui quatro medi-
das que permitirão à Direção de 
Impostos e Aduanas Nacionais 
(DIAN) reduzir a evasão e a elu-
são fiscal: a articulação de regras 
claras para empresas de economia 
digital; estabelecer que os paga-
mentos em espécie não sejam de-
duzíveis ou imputáveis a nenhum 
título na declaração do imposto 
sobre a renda e complementares; 
implementar uma ferramenta que 
indique os custos e gastos deduzí-
veis; e determinar a Sede Efetiva 
de Administração (SEA) como lo-
cal para realizar as atividades de 
administração diárias.

CONSENSOS E REJEIÇÕES

A especialista tributária e atual 
integrante do Ministério da 

Economia, María Fernanda Val-
dés, ao ser entrevistada para este 
estudo, disse que “há boas chan-
ces de voltar a ter o imposto so-
bre a propriedade. Há um grande 
consenso político. Realizamos 
pesquisas com especialistas nes-

https://www.eldestapeweb.com/internacionales/colombia/los-audaces-acuerdos-de-gustavo-petro-para-garantizar-la-gobernabilidad--2022720548
https://www.eldestapeweb.com/internacionales/colombia/los-audaces-acuerdos-de-gustavo-petro-para-garantizar-la-gobernabilidad--2022720548
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ses assuntos e há um rotundo sim. 
Hoje, todos os especialistas estão 
de acordo e os partidos políticos 
também. Além disso, em termos 
de normativas não há nenhuma 
impossibilidade de implementar 
impostos sobre as riquezas nem 
aos super-ricos”.

Quanto às rejeições a uma pos-
sível reforma tributária progres-
siva, elas se concentram, como 
no resto da América Latina, no 
fato de que o imposto sobre a pro-
priedade afetaria o investimento. 
Diante disso, os especialistas do 
SINEDIAN esclarecem que as 
isenções e os benefícios às pes-
soas jurídicas “não se traduziram 
em mais emprego, não há relação 
comprovável entre mais isenções 
e mais emprego”. No mesmo sen-
tido, destaca-se a necessidade de 
uma maior avaliação das políticas 
tributárias e seu impacto.

Depois do projeto de reforma 
apresentado por Gustavo Pe-
tro, foram ouvidas algumas vo-
zes de rejeição dos partidos de 
oposição vinculados a posicio-
namentos liberais39. Entre elas, a 
de Rudolf Hommes, economista 
colombiano e ex-ministro da Fa-

39 Nota Jornalística: “Es un ejemplo en su máxima expresión del marxismo”: políticos de opo-
sición reaccionaron a la tributaria de Petro, Sem autor, 10 de agosto de 2022, Jornal Online In-
fobae, disponível em: https://www.infobae.com/america/colombia/2022/08/10/es-un-ejemplo-
-en-su-maxima-expresion-del-marxismo-politicos-de-oposicion-reaccionaron-a-la-tributaria-
-de-petro/ Nota Jornalística: “Esta es la alternativa de la oposición a la reforma tributaria del 
gobierno”, Redação Política, 21 de julho de 2021, Jornal El Espectador, disponível em: https://
www.elespectador.com/politica/esta-es-la-alternativa-de-la-oposicion-a-la-reforma-tributaria-
-del-gobierno/ Nota Jornalística: “Así es la reforma tributaria propuesta por el Gobierno de Co-
lombia”, Daniela Blandón Ramirez, 16 de abril de 2021, Jornal online France 24. Disponível em: 
https://www.france24.com/es/programas/econom%C3%ADa/20210416-colombia-explicacion-
-reforma-tributaria-ivan-duque-impuesto-valor-agregado

zenda do governo de César Gavi-
ria (1990-1994), que expressou: 
“o tratamento que vão dar aos 
dividendos na reforma tributária 
vai tributar os mais ricos, como 
proposto, mas vai causar um au-
mento indesejável no custo do 
capital que pode inibir o investi-
mento privado e induzir compor-
tamentos empresariais nocivos”. 

O senador Ciro Ramírez (do par-
tido conservador Centro Demo-
crático) disse: “parece-me muito 
oneroso que afete as pessoas da 
classe médica com relação ao im-
posto sobre a renda das pessoas 
físicas, também afeta a competitivi-
dade e a produtividades eliminando 
descontos sobre a compra de bens 
de capital, além dos colombianos 
dos setores econômicos mais vulne-
ráveis, tributando produtos que fa-
zem parte do consumo diário como 
salame, salsicha, biscoitos e doces”. 

A ex-legisladora do mesmo par-
tido, Margarita Restrepo, disse nas 
redes sociais: “quando eram opo-
sição quase acabaram com o país 
por uma reforma tributária de 24 
trilhões. Agora que são governo, 
propõem uma por 50 trilhões. Essa 
é a coerência comunista”. 

Quanto à rejeição manifestada 
na época por referências da então 
oposição ao presidente Iván Duque 
(entre eles Wilmer Leal, León Fredy 
Muñoz, Gustavo Petro, Aida Avella, 
María José Pizarro, David Racero, 
entre outros) diante de um projeto 
de reforma em 2021, que reduziria 
o valor mínimo a partir do qual os 
cidadãos deveriam declarar impos-
tos, apresentando uma proposta al-
ternativa, com pontos semelhantes 
ao projeto oficial atual.

Naquele momento, a oposição 
e os sindicatos se mobilizaram 
em várias jornadas de protesto, 
que terminaram com mortes, e fi-
nalmente a retirada da chamada 
“Lei de Solidariedade Sustentável, 
diante da qual argumentavam que 
era uma reforma que afetava prin-
cipalmente a classe média do país.

Na atualidade, o hoje ex-presi-
dente Duque disse à imprensa que 
“com mais encargos vamos repetir 
a história que tínhamos antes das 
reformas que realizamos em meu 
governo. Com certeza, no que diz 
respeito às regras do jogo do setor 
privado, no que diz respeito aos 
contratos, no que diz respeito ao 
peso que cada setor tem”.

Por sua vez, Lisandro Junco, que 
foi diretor da Direção Nacional 
de Impostos e Aduanas Nacionais 
(DIAN) no governo de saída, afir-
mou em uma entrevista: “sou res-
peitoso com relação às políticas 
do novo governo, mas quando fa-
lamos de benefícios tributários, 
neste governo sempre lhe demos 
uma contraprestação, porque, por 

exemplo, hoje em dia um empre-
sário recebe um benefício fiscal 
quando contrata um jovem, esta-
mos motivando-os a contratar jo-
vens, pessoas vulneráveis”. 

Finalmente, Enrique Gómez, do 
partido de direita Movimento de 
Salvação Nacional (MSN), publicou 
nas redes: “a Reforma Tributária, 
usando termos progressistas na 
moda como: redistribuição e jus-
tiça social (eufemismo para roubo 
descarado via impostos), é um 
exemplo, em sua máxima expres-
são, do marxismo, do socialismo 
que se acha no direito de dizer aos 
demais até como devem comer”. 

No início de outubro de 2022, o 
projeto em etapa de negociação 
entre os diferentes blocos parla-
mentares no Congresso, em busca 
de chegar a acordos que permi-
tam finalmente o tratamento e a 
aprovação da normativa. Anterior-
mente, o ministro Ocampo reali-
zou encontros regionais e setoriais 
para ouvir opiniões, dúvidas e con-
tribuições para a reforma que o go-
verno pretende aprovar.

BRASIL: TRIBUTAÇÃO SOBRE  
AS GRANDES FORTUNAS

 

LEGISLAÇÃO
A Constituição brasileira de 

1988 visa garantir a igualdade 
como valor supremo. Em seu ar-
tigo 3, constituem-se como obje-
tivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: “construir 

https://www.infobae.com/america/colombia/2022/08/10/es-un-ejemplo-en-su-maxima-expresion-del-marxismo-politicos-de-oposicion-reaccionaron-a-la-tributaria-de-petro/
https://www.infobae.com/america/colombia/2022/08/10/es-un-ejemplo-en-su-maxima-expresion-del-marxismo-politicos-de-oposicion-reaccionaron-a-la-tributaria-de-petro/
https://www.infobae.com/america/colombia/2022/08/10/es-un-ejemplo-en-su-maxima-expresion-del-marxismo-politicos-de-oposicion-reaccionaron-a-la-tributaria-de-petro/
https://www.elespectador.com/politica/esta-es-la-alternativa-de-la-oposicion-a-la-reforma-tributaria-del-gobierno/
https://www.elespectador.com/politica/esta-es-la-alternativa-de-la-oposicion-a-la-reforma-tributaria-del-gobierno/
https://www.elespectador.com/politica/esta-es-la-alternativa-de-la-oposicion-a-la-reforma-tributaria-del-gobierno/
https://www.france24.com/es/programas/econom%C3%ADa/20210416-colombia-explicacion-reforma-tributaria-ivan-duque-impuesto-valor-agregado
https://www.france24.com/es/programas/econom%C3%ADa/20210416-colombia-explicacion-reforma-tributaria-ivan-duque-impuesto-valor-agregado
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uma sociedade livre, justa e soli-
dária; garantir o desenvolvimento 
nacional; erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais; 
promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade ou quaisquer outras for-
mas de discriminação”. Depois, 
no artigo 5, estabelece que “todos 
os cidadãos são iguais perante a 
lei”. No artigo 153, estabelece que 
dentro dos impostos a serem ar-
recadados pelo Governo da União 
(governo central) encontra-se o 
imposto sobre as grandes fortunas, 
e menciona também que os impos-
tos deverão ser regidos sob o prin-
cípio da progressividade.

 Tais determinações constitu-
cionais são de grande importância 
para o desenvolvimento equitativo 
do país, bem como para lançar as 
bases de um debate pendente e ne-
cessário. O Brasil é um dos países 
com maiores índices de desigual-
dade no mundo na distribuição de 
renda (com um índice de Gini de 
0,535 em 2019, enquanto na re-
gião, seus países vizinhos possuem 
níveis de concentração da riqueza 
menores, por exemplo, na Argen-
tina esse mesmo indicador foi de 
0,429, no Uruguai, de 0,0397 e na 
Colômbia, 0,51340). Por tanto, a 
acumulação de riqueza e de renda 
por parte dos que mais têm ali-
mentam essa problemática. 

40 Banco Mundial.

41 Nota Jornalística: “Imposto sobre lucros e dividendos: o que especialistas acham da pro-
posta de Guedes”, Gazeta do Povo, 19/10/2019, https://www.gazetadopovo.com.br/republica/
imposto-sobre-lucros-dividendos-especialistas/

 Esse fenômeno acontece tanto 
porque os mais ricos têm uma 
maior possibilidade de acumular 
renda, quanto porque a renda do 
capital, que tem uma maior parti-
cipação na renda dos ricos, é me-
nos tributada do que a renda do 
trabalho, que tem uma maior par-
ticipação na renda dos mais pobres 
(Instituto Justiça Fiscal, 2022). Por 
fim, e como menciona a tributa-
rista brasileira entrevistada, “para 
enfrentar a desigualdade, o princi-
pal problema brasileiro, é preciso 
redistribuir” (Maria Regina Paiva 
Duarte, 2021). 

 A partir de 1995, passa a ser 
aplicada no Brasil a isenção à tri-
butação sobre lucros e dividendos 
– assimilável ao imposto sobre a 
renda financeira ou sobre a renda 
de sociedades –, mesmo os envia-
dos ao exterior. Foi um benefício 
aprovado pelo governo de Fer-
nando Henrique Cardoso. Isso ter-
minou gerando que, para evitar a 
tributação mais pesada sobre o 
empregado, os contribuintes co-
meçaram a se constituir como em-
presas individuais.41 Nesse fato se 
encontra boa parte dos problemas 
de arrecadação de imposto sobre a 
renda no Brasil. Lula da Silva ten-
tou seguir adiante com sua polí-
tica para aumentar a tributação de 
lucros e dividendos, mas não teve 
apoio (cabe destacar que, após seu 
governo, reapareceram projetos 

para retomar essa agenda). Esse 
imposto continua sem ser cobrado. 
O eixo principal da proposta de re-
forma tributária do IJF e da Latin-
dadd gira em torno dessa isenção.

Por outro lado, e tal como men-
cionado, o imposto sobre as 
grandes fortunas se encontra con-
templado na Constituição Nacio-
nal desde 1988, e seu tratamento 
apenas pode ser realizado com 
a vontade das maiorias do Con-
gresso, já que precisa que seja im-
plementado nos termos de uma lei 
complementar42.

Em 2003, durante o primeiro ano 
de mandato do governo de Lula, 
houve uma tentativa de tributa-
ção das grandes fortunas, mas não 
foi regulamentada pelo Congresso 
Nacional. Na Proposta de Emenda 
à Constituição43 mencionava-se 
explicitamente que “no que con-
cerne ao imposto, de competência 
federal, incidente sobre as gran-
des fortunas, a eliminação da ne-

42 Segundo a Câmara dos Deputados do Brasil, um projeto de Lei Complementar regula a 
matéria expressa e exclusivamente definida no texto constitucional. Para aprovar uma lei com-
plementar é preciso que pelo menos a maioria absoluta de cada câmara parlamentar (257 de-
putados e 41 senadores) vote a favor da aprovação do assunto. O projeto se converte em lei se 
receber a sanção do Presidente da República.

43 Uma Proposta de Emenda à Constituição propõe a alteração do texto original da própria 
Constituição Federal. Como prevê mudanças na estrutura do Estado ou em questões relaciona-
das a princípios fundamentais, o trâmite da proposta de emenda à Constituição é mais complexa 
do que as leis em geral. Para aprovar uma emenda à Constituição, são necessárias duas vota-
ções qualificadas (3/5 dos votos favoráveis) em cada Casa parlamentar. A proposta de emenda, 
se aprovada, não precisa da sanção do Presidente da República.

44 Câmara dos Deputados do Brasil (2003). “Proposta de emenda à constituição”. Disponível 
em https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=129816&filena
me=PEC+41/2003

45 Consultar: “Deputado Paulo Guedes apresenta emenda constitucional para taxação imedia-
ta de grandes fortunas”, PT na Câmara, 14/4/2020. Ver também: “Fontana defende taxação de 
grandes fortunas e de bancos para fortalecer SUS”, idem, 28/5/2020.

cessidade de regulamentação por 
lei complementar, equiparando-
-o, nesse aspecto, aos demais im-
postos que são regulamentáveis 
por lei ordinária (Proposta de 
Emenda à Constituição 41/2003 e 
42/2003)”44. 

O objetivo era, entre outras 
questões, introduzir a modificação 
do imposto sobre as grandes fortu-
nas dando-lhe tratamento de im-
posto comum. Finalmente, nessa 
reforma houve pequenos avan-
ços para reduzir a regressividade, 
como a isenção de produtos da 
cesta básica de consumo, mas não 
foram alcançados os objetivos fi-
nais da proposta de reforma e não 
foi possível, em termos mais am-
plos, reverter a estrutura tributária 
regressiva do país.45 Apesar disso, 
o governo de Lula pôde adotar po-
líticas de justiça fiscal no sentido 
do gasto, melhorando a efetivi-
dade e a distribuição, através de 
programas como o Bolsa Família 

https://www.gazetadopovo.com.br/republica/imposto-sobre-lucros-dividendos-especialistas/
https://www.gazetadopovo.com.br/republica/imposto-sobre-lucros-dividendos-especialistas/
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=129816&filename=PEC+41/2003
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=129816&filename=PEC+41/2003


AVALIAÇÃO DOS EFEITOS DA TRIBUTAÇÃO PROGRESSIVA52 Análise dos casos da Argentina, Bolívia, Colômbia e Brasil no período recente 53

e o Fome Zero, que transferiram 
renda à população com menos re-
cursos. Após essas tentativas de 
tributação sobre as grandes for-
tunas, não foram observadas até 
o momento tentativas de outra 
reforma tributária progressiva ou 
redistributiva integral.

PROJETOS NA ATUALIDADE

De acordo com dados revelados 
no relatório do CEPA e da FES 

de 2021 (Strada, Garriga Olmo, 
2021), na Constituição brasileira 
está previsto o imposto sobre as 
grandes fortunas, mas é preciso 
uma lei que nunca foi aprovada 
para torná-lo efetivo. Por isso, o 
deputado nacional pelo Partido 
dos Trabalhadores (PT), Paulo 
José Carlos Guedes46, no ano de 
2020, apresentou uma Proposta 
de Emenda à Constituição (PEC) 
para permitir sua imposição ime-
diata. Dessa maneira, se o Con-
gresso nacional tratasse disso em 
algum momento, a União e os es-
tados poderiam começar a aplicar 
um imposto de 2,5% sobre o valor 
dos ativos que ultrapassem os 50 
milhões de reais.  

 Além disso, a emenda de Guedes 
propunha que o arrecadado fosse 
utilizado para a construção de 

46 Apesar de ser homônimo do atual ministro da Economia do presidente do Brasil, Jair Messias 
Bolsonaro, o deputado do Partido dos Trabalhadores não mantém relações políticas próximas com 
o ministro, e se caracteriza por realizar seu trabalho legislativo dentro do espaço do PT.

47 Nota Jornalística: “Fontana defende taxação de grandes fortunas e de bancos para forta-
lecer SUS”, PT na Câmara, 28/3/2020 https://ptnacamara.org.br/portal/2020/03/28/fontana-
-defende-taxacao-de-grandes-fortunas-e-de-bancos-parafortalecer-sus/

moradias e de unidades de saúde. 
Igualmente, estabelecia que o con-
tribuinte que se apresentasse vo-
luntariamente para o pagamento 
do imposto receberia uma redução 
da alíquota de 2,5 para 1,5% e que 
poderia escolher onde investir os 
recursos entre os diferentes proje-
tos previamente aprovados.

 Nesse mesmo sentido, e em re-
lação à pandemia de Covid-19, o 
deputado federal do PT pelo Es-
tado do Rio Grande do Sul, Henri-
que Fontana47, propôs “arrecadar 
impostos justos para estabelecer 
um fundo nacional de emergência 
para enfrentar esta grave crise do 
ponto de vista da saúde e que terá 
sérias repercussões na economia 
no próximo período” e que isso 
“significa introduzir de imediato 
medidas como o imposto às gran-
des fortunas”. 

 Na atualidade não há projetos 
oficiais apresentados, embora di-
versas organizações proponham 
projetos de tributação progressiva, 
que não necessariamente são im-
postos sobre a riqueza e o patri-
mônio. Existem, além disso, outros 
três projetos apresentados no Se-
nado para taxar as grandes fortu-
nas (Senado Federal, 2020). Alguns 
deles, inclusive, são anteriores à 
pandemia, como o do senador do 
PT Paulo Paim, que data do ano 

2015 e que propunha uma alíquota 
de 1% sobre as fortunas que ultra-
passem 50.000.000 reais.

 Um deles ficou a cargo da sena-
dora federal independente Eliziane 
Gama, pelo Estado do Maranhão. 
Seu projeto prevê a tributação de 
ativos sobre a renda acima de 12 
mil vezes o limite de isenção do im-
posto sobre a renda. Outro projeto 
foi apresentado pelo senador do 
Podemos do Distrito Federal, José 
Antonio Reguffe. Ele propunha tri-
butar em 0,5% os ativos líquidos 
acima do valor de 50 mil salários 
mínimos e só seria válido durante a 
pandemia. Outra das propostas (PL 
183/2019), corresponde al senador 
Plinio Valério (do partido PSDB-
-AM) e foi apresentada em 2019, 
mas ainda não tem parecer para ser 
tratado no plenário da Câmara. O 
projeto tratava apenas do imposto 
sobre as grandes fortunas e con-
siderava como “grande fortuna” o 
patrimônio dos acionistas que ex-
cedesse 12 mil vezes o limite men-
sal de isenção do imposto sobre a 
renda (R$ 1.903,98). As taxas varia-
riam de 0,5% a 1%.

Nesse contexto nacional, a pro-
posta de “Reforma Tributária So-
lidária” ganhou protagonismo, 
impulsionada por um número im-
portante de centros e grupos como 
a Federação Nacional do Fisco Es-
tadual e Distrital (FENAFISCO), 
coletivo Auditores Fiscais pela De-
mocracia (AFD), a Associação Na-
cional dos Auditores Fiscais da 
Receita Federal do Brasil (ANFIP) 
e o Instituto Justiça Fiscal (IJF). 

Apresentaram propostas tributá-
rias através de uma carta aberta 
com o propósito de obter recursos 
para financiar as medidas urgentes 
e necessárias para enfrentar os efei-
tos prejudiciais da pandemia, junto 
com uma campanha fortemente 
impulsionada por diversas organi-
zações sociais e sindicais. Em um de 
seus pontos, propunha a instituição 
do imposto sobre as grandes fortu-
nas (IGF) com uma taxa progressiva 
de 1%, 2% e 3% sobre os patrimô-
nios que ultrapassem os 20.000.000 
reais, os 50.000.000 reais e os 
100.000.000 reais, respectivamente. 
Segundo os autores, com uma esti-
mativa conservadora, aplicar esse 
imposto afetaria 0,09% dos contri-
buintes e poderia gerar 40 bilhões 
de reais por ano. Também propõem 
que os lucros e dividendos envia-
dos ao exterior sejam sujeitos a im-
postos exclusivos de uma taxa de 
25%, e que deverá ser de 50% caso o 
destino seja um paraíso fiscal. Essa 
medida seria capaz de arrecadar 28 
bilhões de reais.

Outra proposta da reforma 
tributária solidária em relação ao 
imposto sobre as grandes fortunas 
sustenta que o valor da taxa deveria 
ser menor para desestimular a 
evasão, e o limite de isenção geral 
não deve ultrapassar R$ 500 mil 
(semelhante à Suíça, Noruega 
e Uruguai). A taxa poderia ser 
fixada entre 0,7% e 1%. Também 
deveriam ser isentas as proprie-
dades residenciais (até um deter-
minado valor), os instrumentos de 
trabalho, bens de valor artístico, 

https://ptnacamara.org.br/portal/2020/03/28/fontana-defende-taxacao-de-grandes-fortunas-e-de-bancos-parafortalecer-sus/
https://ptnacamara.org.br/portal/2020/03/28/fontana-defende-taxacao-de-grandes-fortunas-e-de-bancos-parafortalecer-sus/
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histórico, cultural ou ecológico, 
saldos de fundos de pensões e 
pequenos poupadores e acionistas 
a fim de reduzir o custo político 
da classe média e obter lucros em 
equidade e eficiência econômica 
(ANFIP e FENAFISCO, 2018).

EIXOS DAS TRANSFORMAÇÕES 
PROPOSTAS

Maria Regina Paiva Duarte des-
tacou ao ser consultada que “a 

alta renda pessoal é muito pouco 
tributada e, embora o imposto sobre 
a renda seja muito pouco arreca-
dado, é o imposto mais progressivo 
que há no país”. Ainda é preciso cor-
rigir as distorções do imposto sobre 
a renda pessoal, já que a partir de 35 
salários mínimos (cerca de 190 dó-
lares mensais), a arrecadação pro-
porcional diminui. Nesse sentido, a 
especialista tributária entrevistada 
e Latindadd propõem algumas re-
formas progressivas com o eixo em 
diferentes impostos.

 A campanha, que tem como ob-
jetivo tributar os mais ricos, en-
contra-se na atualidade em sua 
terceira fase (a segunda fase co-
meçou em agosto do ano passado, 
com a participação e o apoio de 
mais de 70 entidades). Em parce-
ria com a Associação Nacional em 
Apoio e Defesa dos Direitos das Ví-
timas da Covid-19 – Vida e Justiça, 
e com o mandato do deputado Pe-
dro Uczai (PT-SC), foram apresen-
48 Faltando duas Propostas de Emenda à Constituição (PEC), necessárias para a plena imple-
mentação das propostas e para as quais está sendo realizada a coleta de assinaturas.

tados oito projetos de lei48, que se 
resumem nos seguintes eixos:

1)  Corrigir as distorções do im-
posto sobre a renda de pes-
soas físicas (IRPF) 

Sobre o imposto sobre a renda das 
pessoas físicas, os especialistas da 
Latindadd propõem várias soluções 
que evitariam a regressividade de 
um imposto que, como menciona 
M. Regina Paiva Duarte na entre-
vista para este estudo “é o imposto 
mais progressivo do sistema, em-
bora dentro dele seja regressivo”. 

Uma proposta visa reintroduzir a 
tributação dos lucros e dividendos 
distribuídos, que foi suspensa em 
1995. A maior parte da renda das 
pessoas mais ricas vem dos lucros 
e dividendos de suas empresas ou 
negócios, e essa renda é isenta do 
imposto sobre a renda. O trabalha-
dor que ganhar mais de R$ 1.908 
líquidos por mês é obrigado a pagá-
-lo. Um banqueiro ou um grande 
empresário que recebe R$ 1 mi-
lhão ou mais em lucros não pagam 
o imposto. Propõem-se também 
que os juros sobre o capital pró-
prio devem ser tributados no im-
posto de renda, já que atualmente 
os sócios que contribuem com re-
cursos para as empresas próprias e 
depois cobram juros por essas con-
tribuições, pagam um imposto so-
bre a renda muito mais baixo que o 
resto dos contribuintes.

Por último, deveria ser corrigida 
a tabela de incidência do imposto 

sobre a renda, atualizando as es-
calas. De acordo com Maria Regina 
Paiva Duarte, a última atualização 
foi realizada em 2015. Em detalhe, 
a atualização da tabela propõe:
• Aumentar o limite de isenção 
de dois para três salários mínimos, 
isso beneficiaria 11 milhões de 
personas com renda inferior a três 
salários mínimos.
• Aplicar novas alíquotas nas es-
calas mais altas de 30%, 35%, 40% 
e 45%. Com essa medida seriam 
afetadas apenas 1 milhão de pes-
soas de alta renda.
• Aplicar uma sobretaxa às pes-
soas que possuem renda superior a 
35 salários mínimos, isso afetaria 
apenas 324 mil pessoas. 
• Isenção de R$ 16,5 bilhões para 
pessoas com renda mensal bruta 
inferior a R$ 1.900.

Na proposta de Latindadd, toda 
reforma do imposto sobre a renda 
geraria renda para o setor público 
acima dos R$ 160 bilhões por ano. 
Essa quantidade representa quase 
a totalidade do orçamento anual da 
saúde pública.

2)  Criação de um Imposto so-
bre Grandes Fortunas (IGF)

Quanto ao imposto sobre as 
grandes fortunas, Latindadd pro-
põe que as pessoas com riqueza 
superior a R$ 10 milhões paguem 
o IGF pela parte que exceder esse 
valor. Por exemplo, se alguém pos-
sui R$ 12 milhões em ativos patri-
moniais, pagaria impostos sobre 
R$ 2 milhões. A tributação afetaria 
apenas o patrimônio pessoa e, por 

tanto, não afugenta nenhum in-
vestimento produtivo. As alíquotas 
propostas são: quem tiver entre R$ 
10 milhões e R$ 40 milhões, pagará 
0,5%. Acima de R$ 40 milhões até 
R$ 80 milhões, paga 1% e, acima 
desse valor, 1,5%. Esse imposto se-
ria pago apenas por 59 mil pessoas 
com patrimônio superior a R$ 10 
milhões, o que representa 0,028% 
da população. Estima-se que seria 
possível arrecadar mais de R$ 40 
bilhões por ano.

3)  Outras  reformas 
necessárias

Essa proposta de reforma tribu-
tária vem acompanhada de medi-
das para aliviar a carga tributária 
dos pequenos contribuintes, se-
jam empresas ou pessoas físicas, 
para fortalecer o sistema de segu-
ridade social e modificar a distri-
buição de renda com os Estados e 
os municípios.

No total, essa reforma geraria, 
de acordo os autores, cerca de R$ 
292 trilhões em 2020. Das propos-
tas mencionadas por Latindadd, 
conforme o documento citado, 
apenas uma precisaria da emenda 
à Constituição, e é a que modifica 
o financiamento da Seguridade 
Social. A campanha destaca que 
esse conjunto de projetos apenas 
“afetará os 0,3% mais ricos da po-
pulação, mas que poderia gerar 
um aumento de renda de quase R$ 
300 bilhões. As medidas propos-
tas também incluem a isenção dos 
trabalhadores com renda mensal 
de até R$ 15 mil e a redução das 
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taxas fiscais das empresas SIM-
PLES Nacional, que correspondem 
a mais de 70% das empresas brasi-
leiras e são responsáveis por quase 
13 milhões de postos de trabalho”. 
(Instituto Justiça Fiscal, 2022)

 Vale mencionar que, por uma 
Emenda à Constituição em 2016, 
os gastos do Estado foram con-
gelados, é por isso que a Latin-
dadd afirma que “realmente não 
tem sentido aumentar a renda 
enquanto o gasto está congelado. 
Atualmente, o congelamento do 
gasto impede que o Estado cumpra 
com suas responsabilidades de sa-
tisfazer a população”.

 Durante 2020 e 2021, com a 
pandemia e o aprofundamento 
da crise econômica, esse congela-
mento tornou-se um mal. Cortar 
o gasto público subtrai recursos 
da sociedade e isso dificulta ainda 
mais a recuperação da atividade 
econômica, da geração de emprego 
e renda. Em 14 de junho de 2022, 
foi votada no Congresso uma flexi-
bilização dessa emenda, o que per-
mitiu ao atual presidente, em um 
ano eleitoral, aumentar o gasto pú-
blico e outorgar benefícios sociais.

 A reforma 3S (Solidariedade, 
Saúde e Sustentabilidade) mencio-
nada previamente tinha três eixos 
principais de transformação. Por 
um lado, a solidariedade na qual se 
propõe garantir a redistribuição de 
renda no Brasil. Concentra-se em 
aumentar o imposto sobre a popu-

49 Nota jornalística: Entenda o que defende a Reforma Tributária 3S: Solidária, Saudável e 
Sustentável, 02/05/2021, Lu Sudré, diario online Brasil de Fato. Disponível em:  Entenda o que 
defende a Reforma Tributária 3S: Solidária, | Saúde (brasildefato.com.br)

lação de maior renda, sobre a pro-
priedade e de maneira progressiva. 
Dessa forma, aquele que mais tem 
pode contribuir mais para a so-
ciedade brasileira, e isso reduzirá 
ainda mais a desigualdade social, a 
maior ferida que temos.

 A saúde visa tributar os produ-
tos nocivos para a saúde, como ta-
baco, bebidas açucaradas, bebidas 
alcóolicas e pesticidas, a fim de au-
mentar o preço desses produtos e 
desincentivar seu consumo.

 E por último, a sustentabilidade, 
em que se procura aumentar o im-
posto sobre os produtos que causam 
dano ao meio ambiente. Por exem-
plo, sobre os combustíveis fósseis 
ou proibir os subsídios aos produtos 
que liberam carbono no ar ou que 
emitem combustíveis fósseis49.

A ala governista apresentou, du-
rante a campanha presidencial 
de 2022, uma reforma tributária, 
mas nesse caso com o objetivo de 
simplificar o sistema tributário. A 
principal proposta do projeto apre-
sentado pelo Ministro da Economia 
Paulo Guedes visava a unificação 
de dois impostos sobre consumo, o 
PIS e o Cofins, dois impostos fede-
rais que incidem sobre o consumo. 
E com eles, criar um imposto único, 
a Contribuição Social sobre Ope-
rações com Bens e Serviços (CBS). 
O valor do imposto, que varia hoje 
entre 3,65% e 9,25%, dependendo 
da renda da empresa, terá um valor 
único de arrecadação fixa de 12%. 

Ao mesmo tempo, para entidades 
financeiras como bancos e segura-
doras, o imposto manterá o valor 
atual de 5,8%.

 Essa proposta previa apenas o 
aumento de impostos sobre con-
sumo e não planejava aumentos de 
impostos progressivos, isto é, não 
tem uma perspectiva de justiça 
fiscal nem distributiva. A principal 
crítica a essa proposta de reforma 
pode ser resumida no que Grazielle 
David menciona: “São reformas 
tributárias ao consumidor, que são 
completamente insuficientes para 
resolver os problemas que temos 
no sistema tributário. O diagnós-
tico principal é que é extrema-
mente regressivo e, sem mudá-lo, 
não será eficiente"50.

CONSENSOS E REJEIÇÕES

Olhando para o futuro, as elei-
ções presidenciais de 2022, que 

serão definidas no segundo turno 
em 30 de outubro, são cruciais após 
a vitória no primeiro turno de Lula 
da Silva (48,37%) com uma dife-
rença de cinco pontos à frente de 
Jair Bolsonaro (43,25%). Caso a vi-
tória de Lula se concretize, a frente 
legislativa será um desafio. Assim 
como afirmou M. Regina Paiva 
Duarte, é importante ver “como 
ficará composto o Congresso para 

50 Nota jornalística: Reforma deveria cobrar mais impostos dos ricos e menos dos pobres, dizem 
economistas, 01/07/2022, Carolina Oliveira, Jornal online Brasil de Fato. Disponível em: A reforma 
deveria cobrar mais impostos dos ricos e menos dos pobres | Política (brasildefato.com.br)

51 “Elecciones en Brasil: Lula promete reformas tributaria y administrativa a empresarios”, 09 
de agosto de 2022, Jornal online Ambito,  Elecciones en Brasil: Lula promete reformas tributaria 
y administrativa a empresarios (ambito.com)

entender a margem de manobra 
de Lula nas questões tributárias”. 
Enquanto Gabriel Casnati, da ISP, 
destaca que “é impossível ter maio-
ria no Congresso no Brasil, já que 
existem uns 40 partidos políticos. 
O bolsonarismo continuará forte, 
os políticos tradicionais de centro-
-direita ou ‘sem ideologia’ con-
tinuarão presentes junto com o 
agronegócio, religiosos, militares 
etc. Então, será necessário nego-
ciar com todos esses grupos. Para 
que se tenha uma ideia, o legisla-
tivo, a partir do próximo ano, infe-
lizmente não será muito diferente 
do que é hoje”. 

Em um governo de Lula, é prová-
vel que a discussão sobre a neces-
sidade de uma reforma tributária 
progressista seja intensificada, com 
uma maior participação estatal na 
economia. Lula da Silva disse em 
uma audiência de empresários da 
Federação das Indústrias do Es-
tado de São Paulo (FIESP), em ju-
nho de 2022, fazendo referência a 
uma possível reforma, que é pre-
ciso “trabalhar juntos para que seja 
justa para todos, a conta terá que 
ser paga por alguém e terá que ser 
paga por quem for mais rico” e, por 
sua vez, destacou que “há muito 
poucos com salários muito altos, e 
muitos com salários muito baixos”, 
por isso é necessário “moldar a bu-
rocracia a uma nova cultura”51.

https://www.brasildefato.com.br/2021/05/02/entenda-o-que-defende-a-reforma-tributaria-3s-solidaria-saudavel-e-sustentavel#:~:text=Tem como foco aumentar o,a maior chaga que temos
https://www.brasildefato.com.br/2021/05/02/entenda-o-que-defende-a-reforma-tributaria-3s-solidaria-saudavel-e-sustentavel#:~:text=Tem como foco aumentar o,a maior chaga que temos
https://www.brasildefato.com.br/2020/07/22/reforma-deveria-cobrar-mais-impostos-dos-ricos-e-menos-dos-pobres-dizem-economistas
https://www.brasildefato.com.br/2020/07/22/reforma-deveria-cobrar-mais-impostos-dos-ricos-e-menos-dos-pobres-dizem-economistas
https://www.ambito.com/mundo/lula/elecciones-brasil-promete-reformas-tributaria-y-administrativa-empresarios-n5505939
https://www.ambito.com/mundo/lula/elecciones-brasil-promete-reformas-tributaria-y-administrativa-empresarios-n5505939
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CONCLUSÕES

• Na América do Sul e no Caribe, 
a maior parte da arrecadação é 
regressiva: ddepende dos impos-
tos sobre o consumo. Os impostos 
sobre heranças e doações são prati-
camente inexistentes, e as alíquotas 
mais elevadas dos impostos sobre 
a renda estão entre 25% e 30%, 
enquanto na Europa, encontram-
-se entre 40% e 50%. Os impostos 
sobre a propriedade enfrentam 
bases tributárias incompletas: a 
evasão e a fuga de capitais limi-
tam o alcance dos impostos so-
bre os ricos. 
• Diante da necessidade de aten-
der demandas extraordinárias 
resultantes da pandemia de co-
ronavírus, países como a Argen-
tina e a Bolívia implementaram 
tributos para taxas as grandes 
fortunas.
• Argentina: os avanços institu-
cionais destacam-se pela chamada 
Contribuição Solidária e Ex-
traordinária das Grandes Fortu-
nas que fortaleceu os recursos do 
Estado em um momento crítico e 
melhorou a progressividade tribu-
tária do país, já que incidiu sobre 
as pessoas do percentil mais alto de 
riqueza, portanto, não só permitiu 
arrecadar, como também limitar o 
crescimento da desigualdade. Fo-
ram obtidos recursos por 247.503 
milhões de pesos argentinos (cerca 
de USD 2,6 bilhões), pagos por 
10.000 contribuintes, o que repre-
sentou 0,5% sobre o PIB. É pre-

ciso considerar que, por se tratar 
de um projeto apresentado como 
contribuição única, eixo central de 
sua defesa legislativa e pública, há 
dificuldades para replicá-lo nova-
mente e, mais ainda, incorporá-
-lo ao sistema tributário nacional. 
Além disso, desde o final de 2019, 
com o governo do Frente de Todos, 
foi introduzida uma série de mu-
danças que iniciam um caminho 
de melhoria na progressividade tri-
butária, entre as quais se destacam 
as modificações no imposto sobre 
Bens Pessoais (sobre a proprie-
dade), que permitiram que o tributo 
tivesse um maior impacto sobre os 
mais ricos e isentasse a classe mé-
dia (bens de mais de seis milhões de 
pesos (USD 50 mil) começam a pa-
gar o imposto a uma taxa de 0,5%, e 
à medida que os valores aumentam, 
aumenta a taxa), ao mesmo tempo 
em que se tornou mais progressivo 
conforme a localização do patrimô-
nio (maior taxa para bens no ex-
terior). Esse imposto representou 
5,8% da arrecadação do ano
• Bolívia: estabeleceu um im-
posto para patrimônios (IGF)
que fue considerado un éxito por 
el gobierno ya que se esperaba 
recaque foi considerado um su-
cesso pelo governo, já que se es-
perava arrecadar uns 10 milhões 
de pesos bolivianos e, em maio 
de 2021, a arrecadação já havia 
chegado a 240 milhões de pesos 
bolivianos (cerca de US$35 mi-
lhões), isto é, 140% a mais do ini-
cialmente esperado. Enquanto na 
Argentina, o mínimo não tributá-

vel era de 1,6 milhões de dólares, 
na Bolívia foi de USD 4,3 milhões. 
Uma justificativa é que quando se 
observa o pagamento efetivo do 
imposto depois das deduções, as 
alíquotas não ultrapassam 1% 
do patrimônio, devido às isen-
ções determinadas na própria lei. 
Junto com essa medida foi im-
pulsionada a lei nº 1355, que es-
tabelecia uma devolução de 5% 
do IVA para todas as compras de 
bens e serviços para as pessoas 
de baixa renda. Tudo isso para li-
dar com a baixa progressividade 
enfrentada por um sistema tribu-
tário com forte peso dos impos-
tos sobre o consumo.

Também foram estudados ou-
tros dois casos, Colômbia e Brasil, 
nos quais é possível avançar em 
transformações tributárias: 
• A Colômbia discute, após a vi-
tória eleitoral de Gustavo Petro-
-Francia Márquez, a necessidade 
de melhorar a progressividade 
do imposto sobre a propriedade 
que, além disso, deixou de estar 
em vigor em 2021. Os especialis-
tas consultados destacam a impor-
tância de que esse imposto seja de 
caráter permanente e tribute mais 
quem mais têm, por meio da apli-
cação de alíquotas progressivas. Ao 
mesmo tempo, sugere-se avaliar a 
aplicação do imposto sobre a renda 
eliminando as isenções e os benefí-
cios que implicam, na prática, que 
aqueles que têm maior renda pa-
guem menos. O projeto de reforma 
tributária apresentado pelo atual 
governo de Petro contempla es-

sas iniciativas e tem como objetivo 
“avançar na redução das isenções 
injustas usufruídas por pessoas fí-
sicas de maior renda e algumas em-
presas, bem como fechar caminhos 
para a evasão e a elusão fiscal, e 
conseguir recursos suficientes para 
financiar o fortalecimento do sis-
tema de proteção social”, conforme 
indicado no documento oficial da 
proposta que permitiria arrecadar 
“25 trilhões de pesos (5,6 bilhões 
de dólares), o que representa 1,72% 
do PIB em 2023”. 
• No Brasil as mudanças tribu-
tárias progressivas se instalam 
como agenda. Não é uma agenda 
nova em sua história recente: em 
2003, durante o primeiro ano de 
mandato do governo de Lula da 
Silva, houve uma tentativa de 
tributação das grandes fortunas, 
o que se encontra previsto na 
Constituição Federal desde o ano 
de 1988, mas não foi regulamen-
tado pelo Congresso Nacional. Na 
atualidade, várias organizações 
propõem iniciativas de tributa-
ção progressiva. Nesse sentido, a 
proposta de “Reforma Tributária 
Solidária” ganhou destaque, im-
pulsionada por um importante 
número de centros e grupos que 
promovem mudanças tributárias 
para garantir a redistribuição da 
renda no país, aumentar os im-
postos para a população de maior 
renda, e uma série de medidas 
progressivas. Uma das iniciati-
vas é a instituição do imposto so-
bre as grandes fortunas com uma 
taxa progressiva de 1%, 2% e 3% 
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sobre os patrimônios que ultra-
passem, no mínimo, 20.000.000 
reais, afetaria apenas 0,09% dos 
contribuintes e seria capaz de ar-
recadar 28 bilhões de reais. Exis-
tem também outras iniciativas, 
algumas inclusive anteriores à 
pandemia, para tributar as gran-
des fortunas, bem como para cor-
rigir distorções do imposto sobre 
a renda e aliviar a carga sobre a 
população de menor renda.

LIMITAÇÕES À FRENTE: 

• Oposição política e do po-
der econômico: os argumentos 
contrários se concentram no fato 
de que se trataria de uma polí-
tica “contra” os ricos, que visaria 
“confiscar” seu patrimônio e re-
presentaria um “freio” ao inves-
timento. No entanto, isso não se 
correlaciona com o que houve nos 
governos em que políticas de cará-
ter neoliberal foram implementa-
das (redução de impostos para os 
setores de maior renda), mas isso 
não se traduziu em um aumento 
do investimento, enquanto a fuga 
de capitais cresceu. Na Argentina, 
por exemplo, alguns contribuintes 
resistiram ao cumprimento do es-
tabelecido pela lei e deram início a 
ações judiciais através da apresen-
tação de, pelo menos, 280 amparos 
em diferentes tribunais do país, 
enquanto na Colômbia e no Bra-
sil, os representantes dos partidos 
52 Justiça fiscal é possível na América Latina? Eduardo Fagnani, Pedro H. B. de Carvalho Jú-
nior. São Paulo: ISP, 2019.

liberais se manifestaram contra o 
avanço das reformas progressivas 
alegando, principalmente, que elas 
“inibem o investimento privado”. 

Um legislador colombiano per-
tencente a um partido de direita, 
disse inclusive que se trata de “um 
roubo descarado via impostos”.
• Evasão: qualquer tipo de ini-
ciativa tributária de taxar os mais 
ricos deve atender um problema 
central: não necessariamente os 
mais ricos têm seus bens decla-
rados, ou, se tiverem, estão locali-
zados em outras jurisdições e, pelo 
princípio da renda mundial, os tri-
butos não podem ser cobrados na 
região. Segundo os economistas 
Gabriel Zucman e Thomas Piketty, 
o volume do patrimônio extrater-
ritorial (offshore) representa 27% 
do PIB da América Latina e Ca-
ribe. Além disso, de acordo com 
os dados da CEPAL, o patrimônio 
financeiro no exterior para Amé-
rica Latina é de 22%, na Europa, de 
10%, e nos Estados Unidos, de 4%.

 De acordo com os dados da 
Tax Justice de 2021, a perda fiscal 
anual por evasão nos países es-
tudados é de: na Argentina, USD 
1.255,7 milhões (0,2% do PIB), na 
Bolívia, USD 120,8 milhões (0,3% 
do PIB), na Colômbia, USD 2.707,7 
milhões (0,8% do PIB), e no Brasil 
USD 8.165 milhões (0,4% do PIB).

Como observado no relatório 
Justiça fiscal é possível na América 
Latina? (ISP,2019)52, “a progressivi-
dade do sistema tributário requer 

também que se avance no debate 
e na adoção de medidas concretas 
sobre a criação de novas regras le-
gais de combate à evasão e elusão 
fiscais praticadas no comércio in-
ternacional, que corroem as bases 
domésticas de tributação”.  
• Aperfeiçoar bases tributáveis 
(não apenas criar novos impos-
tos): Um aspecto importante é o 
ponto compartilhado por parte 
das pessoas consultadas sobre as 
excessivas deduções e isenções vi-
gentes e a necessidade de avaliar 
um aperfeiçoamento das bases tri-
butáveis, considerando que um ca-
minho para isso pode ser aberto a 
partir da análise da eliminação de 
benefícios que cumpriram um pa-
pel em algum momento, mas já 
não cumprem mais. Um exemplo 
nesse sentido está ligado ao re-
gime do imposto sobre a renda que, 
em alguns dos países, se estrutura 
em torno de uma quantidade de 
benefícios e isenções que fazem 
com que a progressividade não se 
cumpra e que aqueles que mais 
têm, paguem menos impostos, a 
mesma coisa acontece com os re-
gimes especiais para atividades se-
toriais que, na prática, implicam, 
por exemplo, melhorias concre-
tas para as economias nacionais.  
Nesse sentido, o estudo da ISP “O 
outro vírus: a fraude fiscal – For-
talecendo a proteção social na 
América Latina”53 adverte sobre 
os privilégios fiscais que corroem 
os orçamentos públicos e aponta 
53 Internacional de Serviços Públicos (2020) “O outro vírus: a fraude fiscal - Fortalecendo a 
proteção social na América Latina”, em associação com a Fundação Friedrich Ebert (FES).

que “em geral são opacos, com um 
baixíssimo nível de transparência, 
tornaram-se permanentes e em 
quase todos os casos sem avalia-
ções que permitam identificar se 
estão cumprindo as razões para as 
quais foram criados”. Representam, 
em média na América Latina, entre 
14% e 24% da arrecadação efetiva 
e, inclusive, existem países nos 
quais ultrapassa até 30%.

As experiências analisadas 
mostram que a implementação 
de mudanças tributárias progres-
sivas requer uma combinação de 
consenso social, poder e von-
tade política e apoios da co-
munidade internacional, para 
poder avançar da heterodoxia 
econômica para um problema 
central e comum na região, como 
é a existência de estruturas tribu-
tárias injustas, nas quais o peso 
da arrecadação incide mais sobre 
quem menos tem.

Como a ISP vem propondo, é 
fundamental fortalecer e dotar 
os fiscos nacionais com con-
dições materiais e técnicas de 
trabalho para permitir um de-
senvolvimento soberano de 
suas funções, entendendo o pa-
pel central que desempenham 
as e os trabalhadores públicos 
para o correto funcionamento 
de todo o sistema.

O desenvolvimento das na-
ções sempre foi o resultado de 
decisões políticas coordenadas 
pelo Estado e viabilizadas por 
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instrumentos econômicos, den-
tre os quais a tributação ocupa 
um papel central. As reformas 
tributárias devem estar no centro 
de um projeto de desenvolvimento 
social, crescimento econômico, 

justiça fiscal, trabalho decente e 
ampliação de direitos trabalhis-
tas. Para tudo isso é fundamen-
tal a formulação de uma agenda 
conjunta que se concentre nas 
realidades latino-americanas. 

Tabela 3    Situação tributária atual dos quatro países analisados: Tabela 4    Tributação sobre grandes fortunas: conquistas e possibilidades:

ARGENTINA BOLÍVIA COLÔMBIA BRASIL

Imposto 
sobre as 
Grandes 
fortunas

Contribuição 
Extraordinária das 
Grandes Fortunas. 
Uma única vez.  
Permitiu arrecadar 
2,6 bilhões de 
dólares.

Imposto sobre as 
Grandes Fortunas. 
Incorporado ao 
sistema tributário. 
Permitiu arreca-
dar 35 milhões 
de dólares.

Projetos de 
tributação 
sobre 
grandes 
fortunas

Projeto do Execu-
tivo de reforma 
tributária, apresen-
tado no Congresso

Não há projeto 
oficial, mas sim 
iniciativas de orga-
nizações para uma 
tributação mais 
progressiva melho-
rando o existente.

Condições 
políticas

Frente de Todos. 
Derrota em legisla-
tivas 2021. Eleições 
presidenciais 2023.

Governo de Luis 
Arce (Movimiento 
al Socialismo) até 
2025. Legislativas 
de 2021 com resul-
tados favoráveis 
para o MAS.

Novo governo de 
Gustavo Petro-
Francia Márquez 
desde 2022.

Eleições presiden-
ciais em outubro 
2022, candidato 
com mais possibili-
dades Lula da Silva.

ARGENTINA BOLÍVIA COLÔMBIA BRASIL

Progressividade 
sobre a arrecadação 
total

37,83% (2021) 26,62% (2020) 49,5% (2020) 38,47% (2021)

Evolução 
progressividade/
regressividade

Após período 
regressivo 
(2016/2019) 
começa um 
caminho para 
uma melhora em 
progressividade.

Baixa pro-
gressividade. 
Forte peso dos 
impostos sobre o 
consumo.

Em 2020 melhora 
a progressividade 
pela queda do 
consumo diante 
da redução 
da atividade 
econômica.

Progressividade 
comportamento 
de alta desde 
2018, aumento de 
arrecadação por 
renda e queda 
por consumo.

Imposto sobre a 
propriedade na 
arrecadação

5,8% (2021) 1% (2021)
12% (2020) 
Ano de pandemia 
com queda do PIB

4,9% (2021)

Perda fiscal  
anual por evasão  
(Fonte: Tax Justice)

2021: USD 
1255,7 mill, 0,2% 
do PIB.

2021: USD 120,8 
mill, 0,3% do 
PIB.

2021: USD 
2707,7 mill, 0,8% 
do PIB.

2021: USD 8165 
mill, 0,4% do 
PIB.
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